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RECLAMA AO TRABALHISTA

R 1040,Q 64 LT,05, cT,PEDRO LUDOVICO, 74000.000 . GOIANIA

ADV.,.J VANDA ROSA SIQUEIRA
É'A.B-: 7144 GO
AV. GOIAS, 606. SL. 401/402, ED. MINASBANK - CENTROGOIANIA GO

(3 F C LA MAGA :

CIRCO VOADOR BAR (PIRAMIDE COWBOY LTDA)

AV. F, QD. C-09, LT. 12, JARDIM GOIAS, 74000-000 - GOIANIA

ADV...R .

O.A.B.J

N'E DISTRIBUIÇAO: 3.753/1994 RT
VALOR DA CAUSA: R$ ,00
Aos 04 (quatro) dias do mes de abril do ano de um mil novecentos e

ra a is a acima
noventa e quatro na secretaria da Vara Trab Ih'destacada, autuo aveclamacao que segue com documentos.Eu

, assmo este termo.

TRT ~ 330.0ãf



Esmo. Senhor Doutor Jui" Presidente da

Junta de Conci 1 iacsco e Julgamento de Goiânia —Go.

p'iscar
I4' )CJ

SarvtCo do 0mtr hg

JOAO PAI XAO DE OLIVEIRA FILHO„

brasileiro. solteiro„garcon, residente e domiciliado nes-
ta Capital 0 Rua 1040, Gd-84, Lt-05, Setor Pedro Ludovir o.
MARIANO PEREIRA DA SILVA„brasileiro, separado juds-
cialmente„gar con, residente c domiciliado nesta Capital,h
Rua ~ ,n. 11, Vila Ana Marca, por seus bas'tantes procurado-
res e advogados infra-assinados (mandato junto), com es-
critbrio profissional estabelecido na Av. Goiás, n.606.
Salas 401/ :, Ed. Minasbank, Centro, nesta Capital „onde
recebem as notificaCbes judiciais. respeitosamente, vem

digna presenca de Vossa E&celencia„oferecer Agro Reclama-

tbria Trabalhista contra CIRCO VOADOR BAR„estabelecido
nesta Capital „na Av.Portugal s/n„em frente Associag@o

Mhdica, Setor Oeste. „e assim o fa- pelos fatos e fundamen—

tos seguintes:

1. 0 primeiro Reclamante„ foi admitido
pela reclamada em 06 de janeiro de 1994. e o segundo. em

02 de fevereiro do mesmo ano, para e:;ercerem as fungues

de gargon „ sem contudo, terem suas CTPS anotada pela Re-

clamada„ contrariando. assim o disposto no art.29 conso-



lidado, requerendo desde já as devidas anotacâesl
Demitidos, sem justa causa„ em 03 e

14 de marco de 1994) nada receberam a titulo de acerto
rescisório) atk a presente data, razdo porque tem dzreito
ao recebimento da multa estipulada nos parágrafos 6o e Bo.

do art. 477 da CLT.

Tem direito á indenizaclo adicional
de 5&3/ de sua remuneracao por forca no artigo ~ 9 da NP

n.4. 4 de 27.02.94„"

4. 0 salário dos reclamantes eram

const.itui.do de comzssâes na ordem de 10/ (dez por cento),
o que gerou em mordia) CF&S14&.). OOC)) 00 ( cento e quarenta mil

cruzeiro reais) mensais de f iso) sem inclusão do" repou-
sos semanais remunerados;

5. Como a Reclamada não anotou a CTPS

dos Reclamantes, estes ficaram impedidos de receber o

FGTS„ que deverá ser calculado sobre 8! sobre suaa reais
remuerancâes. acrescidos de juros e correcto monetária,
incidência nas parcelas ora pleiteadas de caráter não in-
deni"ataria, mais multa de 40/ sob o montante, pela despe-
dida injusta, art. 10 das Disposicâes Trar(sitârias Consti-
tc(c1onais ) pena de conversdo em indeni zacl&o :

6. As parcelas de cunho salarial deve-

ráo ser pagas em audiéncia i.naugural ) sob pena de dobra
previ ta no art.46? da CLT;

7. A remunerag@o real de cada recla-
mante) para efeito de cálculos cra de:

10/ de comissâes.. CRS 140. 00() „&)0

R.S.R comissâes. . CRS ~ 8. 00&.) „()v



Adc.Noturno.

Total .

.CRS 6.7 7, :7

.CR% 194.727„ 7

DO EXPOSTO, requerem respeitosamente
notifica&ao da Reclamada no endereco jh mencionado„ para

comparecer a audiéncia a ser previamente designada, con-
teste a obrigacao se quiser„ sob pena de revelia e confis-
são„ e, afinal, seja condenada ao pagamento das parcelas
abai;:o discriminadas, acrescidas de Juros e corre@Ro mone-

téria, custas„ dobras salariais, honorários advocaticios
de 20/ por forCa da C.F.,anotagbes na CTPS e demais comi-

nacbes legazs.

1o. Reclamante: Jo@o Pai&&@o de Oliveira Filho.
Aviso Previa Indenizado.

1 ~o

Sal 

/Proporc .."/1 ~ avos

CR%194 7"7 27

.CRS 48.681,81
Fér ias Proporc. s/1" avos

Abono de 1/5 das férias
Saldo/Sal ár io-5 dias de mar co/95.
FGTS da quitac2ro.

.CRS 48.681„81

.LRS 16. ~ ~ 7,:7

.CRS 19.47.„7"

.CR% 4.9 '.08
FGTS do pacto laboral
40/ de multa s/montante.
Multa do art.477 da CLT.

Indenizag&o 50/„ art..9 da MP n.4. 4.

CRS 1.:L56,ã6

.CRS 12.46 ,54

.CRS194.727,27

.CRS 97.. 65„63
SOMA .CR%688.425,76

2o Reclamante: Mariano Pereira da Silva.

Aviso Previo Indenizado. .CRS194.727,27
1. o Sal/Proporc. /12 avos. .CR% 2.454,54



Férias Proporc. ?/1. avos.

Abono de 1/. das féí ias
.CRS ".454„54

. CRS 10.818 „18

Saldo!Salério- 14 dias marCo/94. CRS 9 ':7 '7 ~

FGTS da quitacao.

FGTS do pacto laboral

40/ dc multa s/montante.

Muta do art.477 da CLT.

Indeni agho 50/, do art. 9 da MP

CRS 28.15-:,7".

.CRk 15.578,18

.CR% b. 51, 7

......CRS194.7-7„ 7

n.454......CRS 97. b.i,b.

SOMA. .CrS704.780,

PEDEM AINDA:

Correc='(o Monetéria„ Vencida e Vincenda„ além dos duros, a

calcular.
Notxficagao ao INSS e demais Qrgaos fiscalizadores, para
as devidas providéncias.

Honorérios Advocaticios de ~ 0/ a calcular.
Anotact)es na CTPS.

Comprovantes de depósitos(Res e Gíes).

Protesta por todos os meios de provas
em direito permitidas„juntada de novos documentos, peri-
cias, vistorias„ auditagens,oitiva de testemunhas, e em

especial pelo depoimento pessoal da reclamada, sob pena de

confesso.

Dé a pr esente o valor de

CRSI. 97. "Ob,08(Hum milhao,trezentos e noventa e sete mil,
duzentos e seis cruzeiros reais e oito centavos) .

Termos em que,

Pede deferimento.

Bois(nia„ .'.0 de marco de 1994.

PP.

OAB/GO 7144

CPF 082464241-49

EIRA



FROCURACAO

OUTORBANTE:
JOAO PAIXAO DE OLIVEIRA FILHO, brasl.(eira„
Sa I, L(-li 0 ~ C)BI" con, I'ESLCJE fií e F" CID(Al cl l.iBCIOnestaí:,aoital na F(ua 104.l. i(ci. 81( „ I.t.. 05.Bt. Pfedr a i Lidovlca.

OUTORGADOS:

PODERES:

VICTOR GON(pALVES„ Il)l B 1 1 el I"'I"t „ sppat tdo
.) udlc l.almente, inscrita na QAB Einb o n(2915.-
fqn ë; Ci='F c)(.),:.87 gn.í -87 . FLORENCE SOARES
SILVA. bf"asi.l elr a. SO3 telr.a „advaqada.lnsrtita na í3ARBD snb o ngb é39 F. CPF:9.E8751-49. VANDA ROSA DE
SIQUEIRA. brasl l eira, dlvnf ciatda. Bflvoaada,insc r ita i)a OAB- Ba sab o n(27. 14EI e CF F
t".)8:.4LE4 .41-49. NARIA CECILIA DE CASTRO
NORAIS. bl B511ell-a

F f ôsada. Bdvaoada. QAB-Bosr b fl ng5. 7tg I e CPF 11 7 (8 651-7: e ELIANIA
ALVES FARIA TEODORO. brasll f!lr a. casada.
acJvnciada. QAB-Ba ng9. 5()5 e CPF 50749371-7:)

I era is par ah fu f oro F'ala fas (Ja I E5pi va dDal"'tltgo '8. da Cdciign dE. Processa Llvil .
:Boi(l)IEm ~ arrrt I ar testemunhas „ I elqLllrir . f asaracne drs. nratlcial tc)cios ap cll)mais ato&lteces5ar los an fiel fluif)or Ementa dn or.esente

fflandatn„ ln tF. I DDt I PC.L(tSD. Cie t.DCIO e. qLIB i(I(LI(AI"
, ttDOLI)1(Ela(f)p!ata nLt SE!I t t E n FB, qLIE' L(CID Dautnl g«n te daf ~ oar f it((tc e valiosa.
.lnë..i tisíve. podenda var.lar de BOBO, sacar FS'I"S
em estabelf.clfnentos bar)c "hrlcs

e f ( cebet ct'ndassar chfaques nnfAlf)ai s eAt nome dac)Lttorclarlte.. fe=et Bci Jucll(cackn de bens„
i.mpctgnat eflibarclos a e::SLL(c„, o ë= fila Tercë iras.íECEBEF,''AF: f!LITTAqAQ „q Lr em con) ur) ta ou
sepatac(BA)en te, 5LIL)stabplpcpl, CDAI DLI 5em
, eserva de oaderes r.. cspec la 1 A)ente oara
Frc)pc)r ac;.Aa RE clafnatC)ria Tr aba) hista
c an t ta C IRCCO VOADOR BAR lnessDB
j tir idi( ci.t.htabelec icla nesta na Av. Pnf-tucia I
E:f n, c!m f rente éissaclat-Ba ilphdl ca.
tgoianl.a. 14
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«ROCURAqi'-IO

OUTORGANTE:
I4ARIANO PEREIRA DA SILVA„ iir«s.i, lc'ara.
»Taat E&d(» tl(dic)aimFntF( „Oar( n(\» res) dente e

d arp( t;s 1 l ado nrs I a Cap&tal na fua Ci"', n. 1.'i.

V).1 a»iiiêi I"ia) ia.

OLITORGADOS :

PODERES:

VICTOR GONCALVES» ipr a: x .i ex ro. .Ppal acID
„ludLc i a Irpen Ce, in" c ritti na OA19 c)L1 o ngql:'-

,,F F CiCi.',&(8) .",.".T'..1.-)37 „FLCIRENCE SOARES
SILVA. cr as). I (.a( a» co I.'tEêl ra „advogada,
znscri.ta na OAB-Go snip a n86.6.18 e CPF
;:.'.5.'.,q :8)'51-48. VANDA ROSA DE
SIOUEIRA„brasa J Fp).ra, d&v(:rc).ada, advogada,
:insr.r.l.t«na OAB — Go sob a n@7. 14'i e CPF
iiõ.. EI64."441-4q, NARIA CECILIA DE CASTRO
NORAIS, br«s). I eira, cas«da l aavoqada „CJAB-Go
sc)b o nu5. 7(i'I p CPF 11748 &*51-')"': ELIANIA
ALVES FARIA TEODORO,taras.ale.cra,casada.
acivaqada. OAB&-Ga nn'? „505 e CPF'..:-,C)7)iq171 —78

GeraLs c)ara a fnrcl e ma&s os d« reserva do
ar t).g(» ,:.8„ cin L6dpgo de i-'rncessa Civil„
tarnl:(.m. ar ml ar I estemunlia»», T ei q(tarar . f acer
a&tordos) pr atp c«r tados c)s ciemaxs atas
i1eces: ar-Lrs ao fiel c(&T()pr&menta do Ol"PsP)itF&
&panela tD, late& pDI'' cl&l sc)" dp, ÍDclcl e qL(ele&L(el')I

Cl(i(&ii . 3.al(iel'ltn DLI sê»n'Li=ne,a „qipF" tLitia cl

&p&.(t&pt(lat) te cia&'a ac)& itmp. í.. ''al 1nscl.
:lnr.'I i. svê, pudendn var s lr de ac.ao, sac.ar Fi»TS
T-:&4 r-.:stabtaleclmerito.. hancarsos, rpc:E.bc)1- c

(Tndni:.saT- chc)que»'inmxnais c m riame da
nutorgante„ faceT ad tud I cac. 1a rle bens.
xmipugnar embargt)s a e::sc&tc;. Ea d«. Terceiros.
RE(:IEE&EF& E DAR OU L TA(«tél I, ag é T- Pm c&pn ) unta ru
st- Tiaradamenttt

E suhst«bel ecer, com nu s&)m
," esc& T va dc. Poderes F- espec&a lmenttp (para
F rcipar a&)»WD Rec: I amat&'r xa I T abel hasta
ce)n t r a C I RCCO VOADOR BAR pes "c «
Iu)-icii c:a.ecêtabslec:ida nesta na Av. Port(iga'I
,- in . etn f r-ent.e @es&arc).ar.'aa I"li»dir:a.,
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIfvA DO TRABALHO (TRT -18'egião)
SERVItvO DE DISTRIBUIfvÁO

C ERTIDAO

N'e laudas; 0
Certifico e dou fé que contém a presente açáo reclamatória:

Instrumento de procuração:

0 Folhas de doc entos diversos:

oss.:

t Ct
CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma açao distribuida para MM. 8 Junta

de Conciliaçao e Julgamento de , sob on'D f~8

conforme ata lavrada no Livro de Distribuição

n'ERTIFICOtambém que foi designada a data de MQ de de

19 63, as .~~~, para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em 0 de de 19 9 I

q AssIs

Encarrqg (yí ft

jgg ~ gscrica 1

TRT csD 051



i,á.
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
~~ --",á~ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO

UNTA DE CONCILIAtvAO E JULGAMENTO DE

~á ]g](',n)UNIA - Gô
Ruo I-EI, o""I cl

Setor Buono

ENDEREtvO:

NO T. IN T.N'M On

PROCESSO

N'ECTE '~&ri '' T &c " II T '"
RECDOJ

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

JE
01 — Comparecer á audiência designada para o dia de

ás horas e minutos.

02 — Prestar depoimenlo pessoal, no dia e hora acima, sob pena de contissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

de

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro auluados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

g2 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. SL estar presente, Independentemente do comparecimenlo de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposlo, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. SL importará na apficagáo da pena de revelia 'e confissao quanto a matéria

de ialo.

)3—

CIRCO VO.LT)OR R.Gi

2 ITmISP-)TSX~~ A Pm ~m„"A Do AI)VOS.'CJO. 1)(ICIAI C/ 1)OCu;,(RmTOS.cj,í?TI )AO,
'&O . 1737/94 Proc. 318/94 CERTIEIC. :,, : q E'... (:i

c!n,iinr.". ", I ~i'y 'P/é, co;
ad. ;?5,04.94 '.; 13;&9 uc bo (SEE'

Cr=:-. ::.,gg W$ j Pú

Oiretol d ".. "otaiio /
Dona(d Ftjjghiga Leitor

Rj- &RR('TE ASSOCIILI;XO jtMICA m" n OR Ql@PI@qzuiaitado

HZS TA.

TRT 1M.033

CEitTIFICO que o preaente expe-
diente lot eneamtnhado ao dea-
ttnatárto, via, poatar,

ret da SecretariaP

e rzé rti,



JO t/
N- ne% . 1, ' /34 PrOC . 31 /(g T-S]...

aud. ?5.04.34 as 1~ : D",

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

No

Cl.&CO VOADOR '3 "4H

ZV ; ZOTlmC'/l&9,
S " 'l02 0 S ~~

CIDADE

DESTINATARIO

pylEgPêê~

ENDEREÇO
gg 4IIII 9 4

I.",'I ~iH .lI''LêoOCI.~~MLÓ i -'D

Og
ESTADO

RECEBIDO EM ASSINATURA Do DESTINATARIO

T.ILT. - C30.048
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PODER JUDICIAíllO

JUSTIÇA DO TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO

UNTA Dë CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

~ê, jC]l(",0)KNIP,-, - GO

Ruo )-JFI, osrl. c/ Av. 'T-0)

Selor Bueno

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'7n'M
PROCESSO N~

RECTEJ

RECDO. OT

'",r'baixo

13—
; "m]o& r

Pela presente, Ilce V. S'. para o(s) llm(ns) previa@(s)

no(s) Item(ns)
r

I

&Ot — Comparecer á audléncla designada para o dla "-,de» - de

ás horas e minutos.

02 — Prestar depolmenlo pessoal, no dia e hora ac)ma, sob pena de confissão.

03 — Preslar depolmenlo, como lestemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar clêncla da decisão constante da cópia anexe.

05 — Tomar clêncla do despacho corylanle da cópia anexe.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execução.

08 — Contestar os embargos de lercelro auluedos sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crã

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar corno Asslslenle, o compromisso legal, em~ dias.
I

12 — Comparecer ê audiência Inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

delesa (arl. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, Independentemente do compareclmenlo de seu represenlanle, sendo-Ihe

lacullado designar preposlo, na lom&a prevista no parágrafo I'o artigo 843 consolidado. 0 não

compareclmenlo de V. S'. Imporlaré na apllcagão da pena de revelia'e conllsslto quanto a malária

110.

/ x „11 /& ~'r 3- ~

.UJ. " . &'.' OS 1 32r.

0&4. gé
~% '(~

:or'u, 1 ..&'T, esr fretzto associa.-, zo .médica. x'tor oeste r

TnT IM.cTT

FT ~~ ( r) &nr 0

pr ,
'. r!: :Iiriu' '-' É~í ''f

re &ho (SEED) ci'....'o, ;io úo.u.

Coi'nic,dr Pl I 0$ / gl/

pirercr d 'c'c&ar&c

Pena)rj P (ga Lfrld

Func. equiaitadc

I~ 5 z- É

É'anrlFICO que c preaenla expe-
dlenl ~ rcr encamrnhadc ac dea-
dnallrlc, vl ~, peara&,

~m~C'u l~ É r ~Ira
Dlr ~ I óa Secrerada

u/m&~~ p. 4.~i/



CERTIDÃO
l.'srrlnrrr rrra ncc 1 r rs do rérttEo 70, éj único. óo
rrrr r. érlcró:'s, óe OH-tt-90, icrern sxoedld.é osrr...f 5 9/0 Y', s ., lf dt O.../~ I:—.

Jrcil . F "&ErsréL e n 0.E.F., neste déts,
Gelar)la, g/ de ........P....'/.........,.. de 19...XX~é@... ~~ &A: ...Deeter de Secretarie

;.ritos

'„n; éjté ".e" '1;jn.
II

yajljrrnir A recr ~ c rjn Crlté

lrdjonlo
rio
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—]Ip TIot .I I'&/94 proc . 313/94"o T-51, esq. c

au
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED /.
DESTINATÁRIO

CIHCO VOA302

ENDEREÇO

AV ; POH'"CGA S/I7 "2~ ;T

setor oeste
CIDADE

I
Pais

ASSOCIA Y$ A~IIA-'

ESTADO

T.R.T. - 1.30.IWI

&r T c'

RECEBI 0 EMj
I !iA' i

g
y/

j

ASSINATURA Do DESTINATÁRIO



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

Aos 25 dias do mês de abril do ano de 19 94, reuniu-se a '- Junta de Con-

ciliagão e Julgamento de Goiania presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juizes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 1 '- J.C.J, 318/94 /, entre partes:

JORRO PAIX7(O DE OLIVEIRA FILHO e OUTRO E CIRCO VOADOR BAR

WRclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

partes'.

As 13 : 36 horas, aberta 0 audiência, foram. de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, aPregoadas as

presentes, com seus respectivos procuradores, conforme consta
dos autos, sendo que em 48hs., a Dra.Cláudia Mariana V.Galli,OAB-
Go.n. 11.912, deverá juntar procuraoao,„pela recda.

Determzna-se a retz.flcação do nome da recda.pa-
ra Circo Voador Bar e Choparia Ltda, devendo a Secretaria ano-
tar na capa dos autos.

A recda.junta neste ato docs. de representaçao.

COKCILIAÇãO: a recda.pagará ao recte. João Pai-
xão de Oliveira a quantia de CR$ 350.000,00, sendo que 70/ refe
re-se a verba indenizatória; ao recte. (v(ariano Pereira da Sil-
va o valor de CR$ 375.000,00, sendo 70% referente a verba inde-
nizatória, tudo até o dia 02.maio.94, pelo objeto da inicial e
extinto contrato de trabalho, sob pena de multa de 50%.

Acordo homologado.
Custas, pela recda., no importe de CR$ 14.501,00,

calculadas sobre o valor total do acordo, CR$ 725.000,00,deven-
do ser pagas até o dia 02.mai.94, sob pena de execução.

Deverá a recda.,imediatamente, recolher as con-
tribuições previdenciárias (artes. 43 e 44, da Lei n. 8212/91)
e do imposto de renda, comprovando-se nos autos, em 05 dias.

As 13z46 hs., encerrou-se aaudiência.

~k-,~~
Juiz Clcosslstc RePresentante dos
Einurencdcres - 'n J r
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JUSTtCA no TRABALlio
TRIBUNAL ílEGIONAL DO I RABALllO — 18'EGIÂO

UNTA DE CONCILIAQÂO E JULGAMENTO DE

ffttn f ;il
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& it I

'
ii t l ii

ENDETTEÇO:

NOT, INT. N'R20 / 94 EM 10 / 94

PROCESSO

N'ECTEJ

RECDO,:

- 0 PIL,IO R IIAI'IAIIO P. DA SILVA.

CIRCO VOADOR 3AR

Pela presente, fica V. SL

no(s) item(nsi abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia de de
horas e minutos

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depointento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de CT$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) rifas.

12 — Comparecer a audiencia inaugurai, no dia e hora acima, quando V. SL poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S', estar presente, independentemente do comparecinento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na fornia prevista no parágrafo I* do artigo 843 consolidado. 0 ttáo
comparecimento de V. SL importará na aplicaCão da pena de revelia e confissáo quanto a malária
de falo.

VISTA AOS RZCLAiiAIITRST POR CIITCO DI%D. G0.04.05.94

4/y/z. &s 5se

not. 2520/94 proc. 318/94

DR& VANDA ROSA SIQUEERA

av. poisas ng 606, sis. 491/2 ed. mina

bank s CentrO.

CSTTtFICO qne o presente expe-
dtente tol enoamtntvsto so des-
ttnatttrto, via, postal

.. /é ur,~m-...„
orrei(N da sõoretilftll

TnT tw.txts

r@ cI



TÊRMO DE REVISADO DE FOLHAS

Con'éri cs C c"antes autcs Jrr folhas,

devidame ;. r.r ;",. a:ias e rubrica 'c..

Do gu: ;,ara consta, I= rrei este têrmo.

Goiânia,J~ de ~~ d= 1".~

f Chefe da Secretaria

Pedro Valente Z. 9flho

pus, Operaoroaat

TERMO DE ENTREGã
tJ p:a data faço entrega dos presentes autos co

. ~f@2

Secretaria da JCJ em~ de ~ do 17 Pg
,

ir-'iretor de Secretaria

Pedro 5olente Z. Pilho
Rua. Operaorooat
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TRIB UHA!. REGIGHAL 00
TP.P.PI'.&.",0 'lô-n HEGiÕG

1 ve) i4i = 019319

p p Q I" Qí'Q
I Q 8:.'.ma Senhor Doutor Juis Presidente da

la. Ji!ni a cje Lonca I. ) accío e Jul gamenta de Soiáfniia —60.

cCQ,tíí~

yj

pôs; '--.-, SE!'

')p(ssO I !e(
. 4

',íi&

Processo — 518/94

JO7IO PAIX7IO DE 0 EILHO E HARIAHO

P DA SI L VA „) á eles) damen te qual a f meadas na Acáo Rec l arria-

tdria Traballil st«r CI!IE movem em dF favor de CIRCO VOADOR

BAR em cL!l sa OEssa I".JL(nta, Em e::ecuCXO) velm á digna

presef)ca de Vossa 8:;celenc).a) requerem a p)IPCL!C.(o da acar-

CIC) ( e l Pb) aCIO ef& tl e aS parteS em rludlenCia „ f aCe aa n«fo

c!!mpr imen ta do mesmo, bem coma a ap 1 i car áo dei filL!Ita cl()

50/, canforme cans'ta da ata.
í&s Rec laman te neste atru apresentam os

cá I cfu los I

JOAO PAIXAO DE OL1VFIRA

a ca t CI o & R+,5r).00(l i)f)

mul t:4 — 50/ „ .CRf 175.00(& 00

S afr&cl ~ ~ CR% i '.(&00,0i)

atua l i Eaccl(o maneta r&aí... &.:R% 7bb. 4" „5LI

j uros .1/ . 7 . bb,"~42

Valor devido do recte... CR% 774. 0(05) 92

NARIANO PEREIRA DA SILVA

accil do .175 00!)„()n

mLI 1 t.aO/ . ~ CRf 187.54)0,00



::.oma CRS é,,50()

atuaiizaClo monetaria...CRS 8:1.081,

i uros 1'/ CRS B. :10 81

Valor devido ao recte... CR% 8.9. 292,0é

Valores atual a=ados ate .'0/04/94

Nestes Termos

Pede Deferimento.

Boa in& a, 17 de ma&o de 1 . 994.

pp

F lorence Soares Silva

OAB/GO éé19

CPF' 559 : 8751-49
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P J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

PROC. ¹ 318/94 - 1- JCJ DE GOIANIA

RECTE: JOAO PAIXAO DE O. FILHO e MARIANO P. DA SILVA

RECDO: CIRCO VOADOR PAR

le RECTE - JOAO PAIXA DE OLIVEIRA FILHO

Total devido acordo.
Multa (50%)

Total.

CRSe350.000,00
CRS:175.000,00
CRS:525.000,00

Valor atualizado (0.00083893)............ R$ : 440,43
Juros (2%) RS: 8,80
Total devido ao reclamante............... R(i 449,23

2 s RECTE — MARIANO PEREIRA DA SILVA

Total devido acordo.
Multa (50%)

Total.

CRS:375.000,00
CRS:187.500,00
CRSi562.500,00

Valor atualizado (0.00083893).............RS:
Turos I 2%) R$ :

471,89
9,43

Total devido ao reclamante................R6: 481,32

RE SUMO

Total devido aos reclamantes..............R$ e 930,55
Custas proc .Rsi 18,61
Total devido pelo reclamado............... R$ : 949, 16

Cálculo atualizado até 31/08/94.

Goiânia, 01 de setembro de 1994.

Wel (o Rx oe Pereirc
Técnic Wcdiciérió
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'cgiao)
1- JCJ d GOIÁS TIA, GO

b
/5

;tzrhs '~3
PROCESSO:

MANDADO: S4

9'(

z0
I 94

ci 4

ma abaixo:

MANDADO DE CITAÇÁO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

0 DOUTOR SBBASTIXO ALV ' LLstRTIITS
I

Juiz Presidente da
"

Junta de Conciliação e Julgamento de

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de
JOXO PA . zl(O OB O. PILHO e IIARIAITO P. BA SILVA e UITIXO 7 'D.RAL.

, CITE a CIRCO VOADOR BÁR

, para, em 48 horas, pagar a quantia de CR$

Rq 94 lí ITovecentos e .uaz(enta e 1(ove Reais e Bezesseis Centavos .Cç

- CCC~) correspondente ao principal, custas processuais,

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) acordo,
decisão

"Vistos, etc. Homologo o cálculo retro para fixar em RS 949,16 o valor
da execuçao, sem prejuízo a futuras atualizaçoes. xpeça-se It(andado de
C.P.A"., Go., 01/09/94 — Ass. Juiz do Trabalho.

Segue, em anexo, cópia do cálculo.

4V
Não pago o débito ou feita a garantia. no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos

bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem

como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e ll único; C.P.C.

art. 172 tl() I e 2').
0 QU UMPRA, NA FORMA DA LEI.

Rossana Plewy da Silva e SouzaEu,
Dtrelero de ecteyttt/o

Diretor de Secretaria, con eri e suóscrevi; cusnn' rtt dias do mês de setembro
lcto4

Juiz do T alho

Seboslião sl Itvs llfarlins
ENDEREÇO DO '" t-'e ítcb" it.o Substituto
EXECUTADO: Av. Portu al, s, no, em frente Associaçago Iifédicat Setor Oeste—

ITESTA.
TRT 1.30.037



CERTIDÁo

Certific e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro,'e dirigi a rua/av.

n e sendo aí. citei

o EXECUTADO, na pessoa do Sr.) w - &cb~
do mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.

por todo o conteúdo do referi-

„,99

OFICI DE JUSTIÇA - AVALIADOR

rn.r"-" a CZ



~ e
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIB NAL RAGIONAL TRABALHO 18'EGIÁO
JCJ de

AUTO DE PENHORA E AVALIAQAO

Processo N' ~ I 9

Aos

do ano de Mil Novecentos e

)
d' do mês de

, no (a)

em cumprimento ao r. Mand)t/o expedido pelo gM. Juiz Pgysidente, na execução N' I

Contra:

para a cobrança da dívida de CR$

procedi a PENHORA E AVALIAÇÁO dos bens a seguir enumerados:

I) ~A

.0 o
o

G KO

CR$

VALOR TOTALCR$

Tudo para garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial deJustiça-'valiador,

lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

OFICIAL DE JUSTIÇA

/)
Cr/cl'' Lz :, .", \ 3,'.. 1JJ?I

T.R.T. C30.032



AUTO DE DEPÓSITO
,I

Após a lavratura do Auto de Penhora Jfz&o.depósito dos bens Penhorados em mãos
do sr.(a): ~I Dd

F
Nacionalidade: 'u 'stado Civil: '

5
Cart. Identidade N' - Órgão Expz ~~ 0 Data Expz / /

CPF fl fy ( JJ Ll) / Áf q

Filiação; e

resident nesta Corharca a

TC~C L

ll
4G+

a qual como FIEL DEPOSITAR)O se obriga a nao abrir nfão dos mesmos, sem autorização do MM.

L.-!) I

Juiz f'residentes da. Junta, sob as penas da lei.
I, &L I

l rr.'Ill (, .), '. I ''&l)I/I. I = r.r

Feito, assim, o depósito, para constar; lakrei o preserlte Auto, que assino, juntamente com

r.b Dbppéitáyio. &
'..'- -.' I &I : : ) '- )

f.
$ 9 ', . I '

) I r & . ! I

L;)) I I

)

QFIGIAL JusTICA

)'I
de ( u~,

(

DEPOSITÁRIO
t'

de 19 I f

I

ií

C E'R-T I D Á

0'ERTIFICO

E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da PENHORA E AVALIA ÁO

referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para
RECEBIDOapresentar embargos, tendo o mesmo contrafé.
RECUSADO

yi J

LLL LL- ' // I L.IL&Li)- dé 19 f

IAL DE JUSTICA DEPOSITÁRIO

; & É
)&

c L-(

.L . F~ LILgkt 1 G.'
&



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

C

d"t.. " -o c rciuccs ou r .antes auloeNesta -'..'. - ci

ao Sr i'TE.
Aos I9 'O de 1.9~
Dlretor

c ci+ g Ldd ge@ e Sorteia

Roeean tt etotlo

~/d gi PPJL lJIne~

c ~ rtstL7 ib4~a.5& l~
I/

5Pó I ~ ~ ~d I gg l)JI

!

~giétdé- 2

Jeeé !6n'/eee de Abrets

Ju do olh Substituto



CERTIDAo
Certtitco e dou fé qua, nesta, data IIZ a
remessa t!o t.". ndsdo ao SDr.tí.

tcotãnta, ~/
Direstu da 5 atosío

Jore 111árcio D. Mendonça
Sacratério Especial sado
í ~, JGJ ~ Goiânia - GQ

~UNTaan

Iretór de 5eórg
JU

Donon Formign L ;y
Func. Raouu ~*~



PODER JUDICIARIO

JUSTI)A OO TRABALHO (TRT - 18-'egião)

Junta de Conciliação e Julgamento dett

Reclamante: Joâo Paixão Filho e outro

Reclamado: Circo Voador Bar

processo JCJ na 3 / 94

CERTIDAO

Certifico e d.ou fé- que em cumprimento ao r. mendad.o n-

1030/94, em diligência realizada no dia 14 11-94, as 18:00 h, di-
rigi-me ao Parque Atheneu, Unidade 207, verificando não se encon-

trar naquele local a Rua de n~ u24" ou mesmo u12", sendo a maior

a de númerou09". As pessoas inquiridas disseram não conhecer a

intimanda. Dessa forma, devolvo o mandado, guardando outras pos

síveis d.eterminaçoes.

Goiânia, 17 no e ro 1994.

Antônio Du Jr
Of J Aval dor

TRT 1.3IL160



CONCLUSÃO
Nesta data, fato eonelusos os [tiesantss ãtttoã stt
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Juiz do
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Goiãnia, ~d / /~
I illii Tire I)li e''er íi e I

Dona orlai tte

gync uisitédo

CERT! DAo
Itesrttftco e 'a data nz a

Faméésé
Goiãr

y
Dtretor d eíi toria

Jõãé Márcio D. ftlendpnga
secretcrio E. oecienzerio
te. JGJ - Gotania - GO

JUNTADA
Nesta datar tngc juntada aas flreyntea autos

~e gPZm~ey
Aii e.4í ., r:..,2 -é»~
Dtlatcr dc Sacro!cria

JLPfFQG
Dona~ortniga Leife

Func. Beqíusitedo



Mandado n' JCJ/GOIANIA/1 030/94
Proc. 1'CJ /318/94

IA, Escr, ai. '/2 I/ú'

C,r',r Da ao 3 / //
P i 0 z o I:in Ita/ / l~+k

'. o r a N'0)"4
PODER JUDICIÁRIO g

JUSTIÇA Do TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51, esq. cl At/. T-01, Setor Bueno - G/iaíiia/GO.'
Ctet a,te e 3((/ (/g (('((

I/. pi a z s eni 3/~V
C ~ r g e r(c~~0

MANDADO DE INTIMAÇAO/NOTIFICAÇÁO, passado na forma abaixo:

O(A) Doutor(a) ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juiz do Trabalho - Presidente da 1'unta de

Conciliação e Julgamento de Goiãnla.

MANDA, ao oficial de Justiça, a que couber por distribuição, que á vista do presente mandado,

estando devidamente assinado. que em seu cumprimento. se dirija a Rua 24, Lt.12, Unidade 207, Parque

Ateneu - NESTA onde á encontrada a SR'ARLY BARBOSA DE JESUS e o notifique/intime para:

( ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, as horas do dia //, a

audiáncia relativa a reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846-

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas

(arte. 821 e 848 da C.L.T.). Deverá estar presente, independentemente do comparecimento de

seu(s) representante(s), pena da Lei (afb 844 ~ C.L.T.), sendo-ihe facultada a substituição prevista

no parágrafo 14 do art. 843 consolidado.

( } tomar ciáncla da decisão cuja cópia segue anexa/do despacho abaixo transcrito.

(X) Vistce, Etc., Nomelo depositária fiel a Sr'ARLY BARBOSA DE JESUS, sob ás penas da Lei.

Intime-se, inclusive de penhora.

Sr. Oficial de Justica favor desconsiderar o endereço supra I

cumrtr3r no novo Adereço, que segue anexo.
Obsc Segue,ãtm anexo, Cópia do Auto de Penhore e Avaliarão.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

subscrevi.

Dado e

Eu,

sado, nesta cidade de Goiãnia aos 21 dias do mãs outubro de de 1994.
Rassana F/eury da Si/sa ç @w~gr de Secretaria, datilografei e

iiete a de Secretaria'.I - Ce,.'.;:Ia - no

ANA MARCI BRAGA LIMA

Ju' abalho.



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA(eAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

Mandado n' JCJ/GOIANIA/1 o3o/94
Proc. 1'CJ /318/94

MANDADO DE INTIMAÇAO/NOTIFICAÇAO, passado na forma abaixo:

O(A} Doutor(a) ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juiz do Trabalho - Presidente da 1'unta de

Conciliação e Julgamento de Goiánia.

MANDA. ao oficiai de Justiça. a que couber por distribuição, que a vista do presente mandado,

estando devidamente assinado, que em seu cumprimento. se dirija a Rua 24. Lt.12. Unidade 207, Parque

Ateneu - NESTA onde e encontrada a SR'ARLY BARBOSA DE JESUS e o notifique/intime para:

( ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiánia, ás horas do dia //, á

audiëncia relativa á reclamação cuja copia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 848-

C.L.T.). com as provas que Julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas

(arte. 821 e 845 da C.L.T.). Deverá estar presente, Independentemente do comparecimento de

seu(s) representante(s), pena da Lei (art. 844 - C.L.T.), sendo-Ihe facultada a substituiçáo prevista

no parágrafo 14 do art. 843 consolidado.

( ) tomar ciëncia da decisão cuja copia segue anexa/do despacho abaixo transcrito.

(X) I/latos, Etc., Nomeio depositária fiel a Sr'ARLY BARBOSA DE JESUS, sob ás penas da Lei.

Intime-se, inclusive da penhora.

Sr. Oficial de Justica favor d.esconsiderar o endereÇo supra i

nutrir no novo dnhereÇO, que segue anexo.
Obsz SeT)ue, ém anexo, Copla do Auto de Penhora e Avallaçáo.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

subscrevi.

Dado a

Eu

óo, nesta cidade da eoian/a aoa Zt dias do méa outubro da ua 1 994.
//arrana /'/eury da .Yi/ea e Sjijjzg d S,hd d t,l mf I

,;,i - Go

ANA GARCIA BRAGA LIMA

Juíza do Trabalho.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO (TRT -18'- Região)

Junta de Conciliaçáo e Julgamento de

Reclamante: Joao .'. six'.;o de 0. 'lhc

Reclamado: Oi rco Iíoaâ o Bar
Processo JCJ na Ê1Rr I

CERTIDAO

Certifico í,ue comparec3., r esta date,
portu "a "= Írro-. em rcr te a rrssociaoão Iáédics, ; .. Oeste, I'es .e.,

e sí =e..do ui i..forma"d pelo r. Jor e '.lbertc cue a .:ra. '..ari"'arbosa
de Je u" vsrrtdeu- I".e o estabe'ecimemto tao dia ?l.ll.otl mão

teíado o mesmo cualcduer cositecimemto score o processe em cuest o.
/"ue o er.dereço residetacial ca Fiel êepositari seria ru= 1?B-A tt'-

12 ., Dt. "ul, lle,.ta. Face aos, to- ocor-idos, devolvo o .".. maudado

oas a aoreciacac de Ií.Bxs.r smardsttdo rovsu dete~rtat;oes. 0 referi
/

do é verdade e dou I e.
Goi uia, 07 d.e dezembro ãe 1.99L.

Aígua t,u'ra dos 5'os e Siltía

ial d Justas Assaadsra

TRT 1.3tttao
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA(vÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51, esq. c/Av. T-01, Setor Hueno - Goiânia/GO.

NOT. INT. N' 8604/94 Em 15 de dezembro de 1994

PROCESSO Ne 318/94

RECTE JOAO PAIXÁO DE O. FILHO E OUTRO

RECDO CIRCO VOADOR BAR

Pela presente, fica V.S'oúficado para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) item(ns)13 abaixo:

01 Comparecer a audiencia designada para o dia de de as horas.

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.

05 Tomar ciáncia do despacho constante da copia anexa.

06 Contra-arrazoar recurso do(a)

OT Impugnar embargos a execução.

08 Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N4 /

09 Recolher as(os) no valor de R$

10 Prestar, como Perito, o compromisso legal, em

11 Prestar, como Assistente, o compromisso legal, em

silas.

dias.

12 Comparecer á audiencia inaugurai, no dia e hora acima, quando V.S'oderá apresentar sua defesa (art.
846 da C.L.T.), com as provas que Julgar necessárias (art. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.S'star
presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar
preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não compareclmento deV.S'mportarána aplicado da pena de revelia e conrissão quanto a matéria de fato.

13 Vista ao exequente, por cinco dias.

not.8603/94

DR'ANDA ROSA SIQUEIRA

End. AV. GOIÁS, N. 606, SLS. 401/02, ED, MINASBANK, CENTRO,

Nesta. S/SEED

CERTIFICO que o presente expediente
foi encamir fiado ao deshnatáno, via
postal
em 19 / 12 I 94 2'feira

FUNC. IgfQUISITADO
lãrtrni(erssai P. úu bisca
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Advocacia Trabalhista

Ttctor raonsatves

Fio&anca Eoare& Rilva
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CarfCf.uS~O
Hasta data, faça cerro!uses es presentes autcs au

e'",
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.ci
CO!iCLUS.

Vufdemir Aires da Crna
redjunto Ca Diretoro á'ecretaria

14. JCJ - Goihmo - GO

p~ itfárc Braga Lintu

dui Trabatha

~ @ g y ) D Jfjt, 0
f: u nesta, data ffa

Certifico e dcu f: cru, nes, a ta

reilleste rfú /~çaorânr a, /

Dir etorI o de S retaria

José Mure . Mendonça
Secretário Especretrzeuo

1 ~ . JCJ - Goiânia - GO
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PODER JUDICIÁRIO
,'- JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT -18'-

JCJ de GOIÂNIA/GO

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA

ma abaixo:

tacubiéo rto JCJs am~Pí~
Oitt. ibv do ~ rn

pc.

a aS/~~~.
arqa

Região) PROCESSO: )IS / 94

MANDADO: O4 /

E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

(A) 0 DOUTOR (A) ANA MARCIA BRAGA LII&IA

Jigpresidente da 1- Junta de Conciliação e Julgamento de GOI)UNIA/GO

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de
JOXO PAIXXO DZ O.PILHO e MARIANO P.DA SIIVA e UIIIXO PZDZRAL

CITE a CIRCO VOADOR BAR

, para, em 48 horas, pagar a quantia de CR$

RÍÍ-949r16 (Novecentos e Rua('enta e Nove Reais e Dezesseis Centavos)XX

) correspondente ao principal, custas processuais,

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) acordo,
decisão

Vistos, etc., Homologo o cálculo retro para fixar em R5-949r16, o va
lor da execução, sem prejuízo a futuras atualizações. Zxpeça-se Man-
dado d.e CPA., Go., 01/09/94 — Ass.Juiz do Trabalho.

+ Segue, em anexo, cópia ão cálculo.

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos
bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem

como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e tJ único; C.P.C.

art. 172 ãã 1 e 2 ).

0 QU UMPRA, NA FORMA DA LEI.
Rossana Fleury da -víísa e Saara

Eu,
I (

Diretor de Secretaria, con eri e 4ubsérevi; saás n~ dias do mês de janeiro
1995

Jui o Trabalho
praga. 1.ãna

aa nshetha
ENDEREÇO DO

Av. Portutsal, s/nc, em frente Associação Médica, Setor Oeste-
NZ STA

TRT 1.30.037



CERTIDÁo

Certifico e dou fé que, em

o EXECUTADO, na pessoa do Sr-.

do mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.,

cumprimento ao mandado retro,'e dirigi a rua/av.
n~ e sendo aí. citei

tC ~ c

, por todo o conteúdo do referi-

Q ~vi~
D3 de ~de 19~.~

OFICIAL E JUSTIÇA - AVALIADOR
r

Mar i- ~ r"~'s
uficisla de Ju~..'~ : .'.;a..suu;e

'ss" zu nv m



I

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL RAGIONAL D TRAB)ALHO IS'EGIAO
I — JCJ de

AUTO DE PENHORA E AVALIAtrAO

Processo N' ~ I

d ano de Mil ovecentos e

S

) dias do mês de

, no (a)

em cumprimento Itfrlr. Mandadg ex

Movida por.

a&
di p/o MM. Juiz Presidpt na ex cuçãoN'A

para a cobranqa da dívida de CR

procedi a PENHORA E AVALIAÇAO dos bens a seguir enumerados:

C~ s
Ho ~ ke4.~ CR$

VALOR TOTALCR$ I.Q Q0

)

Tudo para garantia da dfvida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justiqa-.

Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

OFICIAL DE JUSTIÇA
Mames udente Faria
Oficiala rto jtuetiça Avaliadora

T1LT 18'tcsião

T.R.T. fac.032



AUTO DE DEPÓSITO

Agó Il, lavratura o Auto d, Penhor, Iiz o epósito dos bens Penhorados erp maos
do Sr.fai: ~CM)
Nac io na lidade :

Cart. Identidade N4 55. Órgão Expz

CPF:

M&o Data Exp.:32& / 00 /~~

Filiagão:
/

residente nesta Comarca a:

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir niao dos mesmos, sem autorizagáo do MM.

Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto,'que assino, juntamente com
r '.

o Depositário.

~B de ~~de 19 ~~

ICIAL DE J STIOA DEPOSITÁRIO

C E R T I D A 0

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da PENHORA E AVALIA A

referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para
RECEBIDOapresentar embargos, tendo o mesmo contrafé.
RECUSADO

oa„' de 19 3é

0 ICIAL DE JUSTQA DEPOSITÁRIO

o 4 . PQuki.nm

R
~'vu'Azjc4

a ~ Q8A Po~~ JL. I K, i~a ~W~- Cp os oz.Â&
Ir o&ú4á..



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

GER YIDAO
CERTIFICO que, ~. ~tC.ee .,Q P@2~gera.

G"', ~ j..u& J=.P~M~

Pedro @diante Z. Ptlhá
eua. Operaotoual

6 data faoo conciao Sr prrcta j P esentes autosI J TE

eci
Orret -----M.Z de 1,9aer etana

CONCI LISOS
Pedro 'Doente aá. p(g~eua. nPeraotouaf

Vrstos, etc.

Nomeio Depositario Fiel o Sr.

Paulino Geraldo Rezende (socio-proprietario
do executado).

Int.

Goiânia, 20.fev.199

deterá a6' ~
laia 4o T@abelha

.~@g ) GA,O

GP14nla,~-JA

44tti4Qit80t

Valdemir ritree úu Cru.
Adjunto do Diratoro de Socretarttt'CJ ~ 4oittniu - GO

J.C.J. - 1.30.046



Nost data fapo ju atada aos ptoserqes autos

rtirettu d» Secretarie
&NT

Dcnuld For
'

Leffa
Func Requisitado



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO„(TRT — 180 REGIÁO)
lg JCJ d GOIÂNIA/GO

Rua T.51, esq. c/T.01,
Setor Hueno — NESTA

tleceb I!o do YJ: em ~ /Q.'f5
Os(r:o o sm J( i 3 /85

„a r g Is f44~~/
n

Mandado ns

Proc. I 'JCJ

MANDADO DE Ç, passado na forma abaixo:
NOTI F ICAÇAO

O(A) Doutor(a) SEHASTIXO ALVES ))MARTINS

Juiz(a) do Trabalho — Presidente da 1 '- Junta de Conciliagáo e Julgamento de GOIANIA GO

MANDA, ao Oficial de Justica, a que couber por distribuiçáo, que a vista do presente

mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, se dirija onde é encontrado o

PADLINO G RALDO REZENDE — Av.Portu al notifique

s/ng, em frente a ASSOOIAÇXO MÉDICA Sti 0
( ) comparecer perante esta uunta de ConciliaCêo e Julgamento de

as horas do dia / / ã

audiência relativa a reclamaCáo cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846—

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas (arts. 82 e

245 da C.L.T.). Deverá estar presente, independentemente do comparecimento de seu(s) representan-

te(s), pena da Lei (art. 844 — C.L.T.), sendo-Ihe facultada a substituiCáo prevista no parágrafo 14 do

art. 843 consolidado.

( ) 1 o ma r c I e nc I a
d a dec i sã o c u j a có p i a se u e a n exa

do despacho abaixo transcrito

(XX ) Vistos, etc., Nomeio DePositário Iiel o SR.PADLINO GERALDO

HZSZNDZ (Sócio-Proprietário âo xecutaâo). Int.
Go., 20/02/95 — Ass.J.Trabalho.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Dado e passado, nesta cidade de GOIÂNIA/GO

aos dias do mês de evereiro de 1g 95 .tlf'f„fr ', I''. Ilf! .ftlt
Eu,

4. Ilv OOde Secretaria, datilog 'bscrevl.
Diretor

o batho
ft trás ár"r//",

0- - IIO I ullt

T.ILT. - 1.00.000



c

cl
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18g Reg!sol
ru

JCJ de

RECLAMANTE:

RECLAMADO: Sr, Toulino Ger'o Resende-Sócio —Prozrietario do L'".teeutado

PROCESSO JCJ Ns 1R f

CERTIDãO

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento as determinaçoes contidas no r.

mandado de fls., compareci as~ horas do dia

do ano de 19 o t ! Tr u..tr/a

do mês de

ttr rr tr rnr g F'I lt

As. ociaÇao .'édica

de G iânia
Çao

cio

, nesta comarca

, onde procedi amand.".d de int a-

na pessoa do Sr. oo

de tudo ficou ciente e "tc 1

/
1Yl I rt a

cargo ou fuogao

contrafé.

o qual,

0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 10 cLe marco 1995

Ot a da J atlg Avaliador

rubens úcJ. alves de Brito

r.R.T.- t.ao.gag



CERTIDAO
CERTIFICO qua,g~

Go I ltn Is,~(
Diretor Oe Secretaria

Pedro dolente Z. 9flho
hua. Operectonel

CONCLUSAO
Nesta data fsCo conclusos os presentes autos

ao Sr PPESIDENTE.

Aos+Q de ~ de 1.9 +~
tratõi ue Secietaria

CONCLUSOS
l2edko 'Uolenfe Z. 9flhp

sua. Operaotonst

Vistos etc
A Praga.
Goiaktia, 03.abr.

tan .

Subsut



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

EDITAL DE PRAÇA Ne 043 /95

PROCESSO Ne 318/94

Exequente: JOAO PAIXAO DE OiFILHO E MARIANO P. DA SILVA

Advogado:

Executado: CIRCO VOADOR BAR

Advogado:

A Doutora ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juiz a do Trabalho Presidente da MM. 1'unta
de Concgiação e Jugamento de Goiãnia - Goiás, torna publico que no dia 26/05/95 entre ás 12/17 horas,

na sede desta Junta, sita á Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno, Nesta Capital, será(ão) levado(s) a público

pregão de venda a arrematação a quem mala der, o(s) bem(ns) constante(s) da relação abaixo, devidamente
conferido pelo Sr.(') Dlretor(a} de Secretaria, encontrado(s) no seguinte endere9o: Av. Portugal, s/n',
emfrente a ASSOCIAÇAO MÉDICA, Setor Oeste - NESTA na guarda dhla) depositaria(a), Sr.(') PAULINO

GERALDO REZENDE - Sócio Proprietário

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito(s) bem(ns), deverá estar ciente de
que á espécie aplicam-se os preceitos da Consogdagão das Leis do Trabalho, da Lei ne 5584, de 26.06.70,
da Lei n'830, de 22.09.60 e do Código de Processo Civil, observada a ordem de citarão, a omissão e a

compatlbiãdade, principalmente dos últi institutos.

Eu, (as
r /I/res da Crus

Dlretor(a) de Secretaria, pesei o
re tt . ~ "í'ae ft ~

presente aos 04/04/95, nesta clda J3tããnlãa,@@a, (fig) I &Tr Ee.,'M...ÍuaXD
Juiza do Trabalho.

/na /tfárcia Brafra Lima

Relagão do(s) bem(ns): Julss do Trabalho

- 03 (três) freezers, Prosdócjmo, Multi Si)op, H.40, brancos, sem número de série

~ aparente, em bom estado de conservação, perfeito funcionamento avaliado cada em R$-

340,00 — totalizando R$-1.020,00 (Hum Mil e Vinte Reais).

0 E R T I I} A 0

É ei ti!iee r;"e nesta data ioi expedi&la. corres-

t:,aa atraves do re" istro Postal

c, : ;; .Á~.".~

J!ester xe Seseer/l(i)A

pedro '()ciente ~. I

eu
Aux. Ooeeeete



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAQÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51, esq. c/Av, T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

NOT. INT. Ne : 2164/95 Em,4 de abril de 1995

PROCESSO N 1'JCJ/OIANIA/318/94

RECTEJ JOAO PAIXAO DE O.FILHO E MAR IANO P. DA SILVA

RECDOJ CIRCO VOADOR BAR

Pela presente, nca V.S'otificado para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) Item(ns)13 abaixo:

01 Comparecer á audiáncia designada para o dia de de ás horas.

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

02 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 Tomar ciáncla da decisão constante da copia anexa.

05 Tomar cláncia do despacho constante da copla anexa.

Oô Contra-arrazoar recurso do(a)

07 Impugnar embargos á execução.

08 Contestar os embargos de terceiro autuados sob o Ne /

09 Recolher as(os) no valor ds Rô

10 Prestar, como Perito, o compromisso legal, em

11 Prestar, como Asslstents, o compromisso legal, em

dias.

dias.

12 Comparecer á audiáncla inaugurai, no dia e hora acima, quando V.S'oderá apresentar sua defesa (art.
846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arL 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.S'star
presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar
preposlo, na forma prevista no paragrafo 1'o aNgo 843 consolidado. 0 não comparecimento deV.S'mportarána aplicação da pena de revelia e confissão quanto a mataria de fato.

13 Fica V.Sa.. ciente da Praça a se realizar dia 26/05/95 entre ás12hoo e 17h00. na sede deste Juizo.

not. 2164/95

DR'ANDA ROSA SIQUEIRA

EndJ Av. Gcdás, n'06, Sis.401/2, Ed. Mlnasbank, Centro

Nesta. SEED

CERTIFICO áue o presente expeáiente
foi encaminhado ao deshnateno, via
posta~l

//etiro 'Uo/ nfe Z. L f +
hua. Oper ~ otoual

UertifiCO que eSta nctlfiCaçãap& rao Ii r.

pelo destinatário cWp./d...Y//J.. Cr/Ii-

forme rocle (Síi D) solado nesta data.

(ã0..PQ././..X./...V..~ ..2.....Feira

ÕIalilon ÕC ~EíÃnlA

Dona(d Fprmign k" 'uncitecuisttadi



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO

GOMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E 0 (¹ NOT. 2164/95

'18794 1«JCJ/G01XITIAA/GO

DRS VANDA ROSA SIQUEIRA

Av. Goiás, n'-

gyIIPEEEI~ F.

«zc) -j

0
AlIA G

606, Sls.401/2, Ed..IIinas anlc,Centro

REC.o ~ IT EM

IIE STA

STAEIC,—

GOIÁS
" F S T I NA TA R I I

N

rt.



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DD TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Eiuene - GDiania/GO.

NOT. INT. N4 : 2165/95 Em,4 de abril de 1995

PROCESSO Na taJCJ/OIÂNW 318/94

RECTE J JOÂO PAIXAO DE O.FILHO E MARIANO P. DA SILVA

RECDOJ CIRCO VOADOR BAR

Pela presenie, fica V.S'otificado para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) item(ns)13 abaixo:

01 Comparecer á audiência designada para o dia de de ás horas.

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

02 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 Contra-arrazoar recurso do(a)

07 Impugnar embargos á execução.

0$ Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N4 /

09 Recolher as{os) no valor de R$

10 Prestar. como Perito, o compromisso legal, em dias.

11 Prestar, como Assistente, o compromisso legal, em dias.

12 Comparecer á audiencla inaugurai, no dia e hora acima, quando V.S'oderá apresentar sua defesa (arL
846 da C.L.T.), com as provas que Julgar necessarlas (arL 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.S'star
presente, independentemente do compsrecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar
proposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento deV.S'mportarána aplicação da pena de revelia e confissão quanto a meteria de fato.

13 Fica V.Sa., ciente da Praça a se realizar dia 26/05/95 entre as 12h00 e 17h00. na sede deste Juizo.

not. 2165/95

CIRCO VOADOR BAR

Endd Av. Portugal, s/n4, em frente a ASSOCIAÇÂO MEDICA, Setor Oeste

Neste. ~SEED

CERTIFICO que o presente expediente
Ioi encaminhado ao desuna/ano, via

pos&Ppgpp Z-
pedro 'U ente . fl/ro

/Isr. Opoxaotooat



JUNTAQA
Nesta fasc juntada aes presentes putas~ Z/65/gJ - Dc-c
Ass de 4 ~ do t9~+
Dlrstor do Secretaria

J v ru Tos

e"AFr ', "ciroi s,í.,i."Fu c. Requiertidsrp



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51, esq. C/ Rv. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

NOT. INT. N4 : 2165/95 Em,4 de abril de 1995

PROCESSO N4 t sJCJ/OIÁNUV 318/94

RECTEJ JOAO PAIX/(0 DE O.FILHO E MARIANO P. DA SILVA

RECDOJ CIRCO VOADOR BAR

Pela presente, fica V.S'oúflcado para o(s) rim(ns) previsto(s) no(s) Kem(ns)13 abaixo:

01 Comparecer é audiëncla designada para o dia de de és horas.

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

02 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 Tomar ciëncla da decisão constante da cópia anexa.

05 Tomar ciëncia do despacho constante da cópia anexa.

06 Contra-arrazoar recurso do(a)

07 Impugnar embargos é execução.

08 Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N4 /

09 Recolher as(os) no valor de Rã

10 Prestar, como Perito, o compromisso legal, em

11 Prestar, como Assistente, o compromisso legal, em

dias.

dias.

12 Comparecer é audiëncia Inaugurai, no dia e hora acima, quando V.S'oderé apresentar sua defesa (art.
848 da C.L.T.), com as provas que julgar necessérlas (arb 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.S'star
presente, Independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar
preposlo, na forma prevista no parégrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 nao compareclmento deV.S'mporta/éna aplicapão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato.

13 Fica V.Sa., ciente da Prapa a se reaãzar dia 26/05/95 entre és 12hoo e 17hoo, na sede deste Juizo.

not. 2165/95

CIRCO VOADOR BAR

End J Av. Portugal, s/n', em frente a ASSOCIAÇAO MÉDICA, Setor Oeste

Nesta. SEED

CERTIFICO Oue o pica'.nte expediente
Ioi encaminhado ao deshnatáno, via
postal

0

, ;era /

-".é"'J.

/ feira



iA,

p 5 &" C 4 'I1 & I

.„aaoa „a tulláetitáa W- S

sesi '~»» '"*" "
'"'"'r'or

., na R99%
Roa

6e Sacratar a

roociusos
He

Donnld
Fu

Itaqulsllado

Vistos, etc.
Renove-se a notificaçao, via MANDAB3,

devendo ser cumprido com urgencia.
Goiania, 10.mai.9

oea
'guia do I h sisese

CE R T I D AO
Certlttnn a dou fá que, nesta, áala tia a

remessa do man]sido ao QOMJ.

Golknia

r

Diretor de Seoretorta

,To. á llfbr 8, )t~eli Onu
Sacrat Joo Cs'"alalizado
I'. J c J ., - Co

"UNTAQA
stt RU(ee

" «6e Seoretelia
JU

i4 I'ormig p ita
FUnC, Ranulanad



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO 8 E E 0 (¹ EIOT. 2165/95
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s" io
Av.Portugal, s/nE, e111- frente a ASSOCIAgXO INDICA

t Setor Oeste.
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Recebido do JCJt em ~g ~/ 9
P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE Distr b " MJI/~5

~Irl~/~g~
C a r p c No~~

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

3( Mandado n'584/95
X Proc. 1'CJ/318/94

MANDADO DE INTIMAÇÂO/NOTIFICAÇAO, passado na forma abaixo:

O(A) Doutor(a) SEBASTIAO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho -Substituto da 1'unta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao oficial de Justiça, a que couber por distribuição, que â vista do presente mandado,

estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, se dirija Av. Portugal, s/n', em frente a

ASSOCIAÇÂO MÉDICA, Setor Oeste - NESTA, onde é encontrado o CIRCO VOADOR BAR e o

notifique/intime para:

( ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, ás horas do dia,

â audiência relativa á Reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa

(art.846 - CLT), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou

testemunhas (arte.821 e 845 da CLT). Deverá estar presente, independentemente do

comparecimento de seu(s) representante(s), pena da Lei (ar.844 - CLT),sendo-lhe facultada

a substituição prevista no parágrafo 1'p art/943 consolidado.

( )
tomar ciência da decisão cuja cópia segue anexa/do despacho abaixo transcrito.

( X ) Fica V.Sa., ciente da Praça a se realizar dia 26/05/95 entre as 12h00 e

17h00, na sede deste Juízo.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

subscrevi,

Dado e passado, nesta cidade de Goiânia aos 13 dias do mês de maio de 1995.

ri ernir Aires 'dã Crãfi
Eu, , Diretor de Secretaria, datilografei e

u 0
14. JCJ - Goiânia - GO

~eftntlino Ai ns

do Tt Ibo Substituto

J.cox - t.sa.ase



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

Mandado n'84/95
Proc. 1'CJ/318/94

MANDADO DE INTIMAÇAO/NOTIFICAÇAO, passado na forma abaixo:

O(A) Doutor(a) SEBASTIAO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho -Substituto da 1'unta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao oficial de Justiça, a que couber por distribuição, que á vista do presente mandado,

estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, se dirija Av. Portugal, s/n', em frente a

ASSOCIAÇAO MÉDICA, Setor Oeste - NESTA, onde é encontrado o CIRCO VOADOR BAR e o

notifique/intime para:

( ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, ás horas do dia,

á audiência relativa á Reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa

(art.846 - CLT), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou

testemunhas (arte.821 e 845 da CLT). Deverá estar presente, independentemente do

comparecimento de seu(s) representante(s), pena da Lei (ar.844 - CLT),sendo-lhe facultada

a substituição prevista no parágrafo 1'p art/943 consolidado.

( ) tomar ciência da decisão cuja cópia segue anexa/do despacho abaixo transcrito.

( X ) Fica V.Sa., ciente da Praça a se realizar dia 26/05/95 entre as 12h00 e

17h00, na sede deste Juízo.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

subscrevi.

Dado e passado, nesta cidade de Goiânia aos 13 dias do mês de maio de 1995.

Eu,
ademir Aires da Crus

, Diretor de Secretaria, datilografei e
I

'lc. JCJ - Goianio - GO

ORIGINAL ASSOfADO
.çe/rnc/irTo A /ses lliarf/ns

Juiz do Trobotho Substituto

J.CJh - 1.SO.Ots



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião)

t 8 Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia
Reclamante:

Reclamado: Circo Voador Bar
Processo JCJ n-'l8 /94

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que com@areei, nesta
data, a Av. iortugaI, em frente a Associação t;édica, St. Oeste, 1",esta,

e aí sendo, constatei oue o 'xecutado não mais encontra-se instalado'o
local, estando o imóvel vazado, abandonado e semi-demolid.o, r'ue nao

consegui qualquer informação a ceréa do paradeiro do "'xecutado. Assim

sendo, faço a devolução do r. mandado, aguardando novas determinaçoes.

QP
crie&al do Anil do a

TRT 1.3Du 60



CONCLUSAQ
Nesta date, fsqo conclusos os presentes autos
so Sr. PRESIDENTE,

Aos ~ o~~ de I,Q F$
On elor oe ..c: eo r e

( 0 I'I " ' S 0 S

BonaM Forrnfqa r.
funo. Requisite

Vistos, etc.:

Concede-se ao exequente o prazo de 05

dias para fornecer o novo endereço do executado. Int.
Goiânia, 29.mai.95

óeba
)ate rte I rebu ubeeiSSSgy



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

DE
T - "

1 c:..-:. Cu xr'Tl

I='t&I 'tO ! 6

A/O VANDA ROSA S IOIJEI RA
AV. 60 IAS t N. &S06 t SLS. 401/, ED. NIlúASEtANI': t
740& &0-&.'t0&.t — 6O I AN IA

Pt &Dc. n. 00.'""'IS/94-&I f"'.T

tq R ttt &'

W&AINDI,.I .. Ol"
-::6'ETAIR IíO 'EC IRL, "..'.A,C!



JU TAQA
Nesta datai fafe atada see presentes autos

ea&

Aos ~+ de (7P de 19 F0
rtiroter da Secretaria

JU

id pormrgn ~~
Func. Recuisitado



{3;

EXMO; Sr. Dr. Juiz Presidente da 1-'JCJ de Goiânia -{'o.*b '"I ffAbj., Fj' i., ; j

hQ Pg,){ {I Q - g

F'f'0 i'F~."'-' '.,'.Intime-se o exequente para, em
05 dias, comprovar nos autos a mudança da deno-
minação da executada.

Goiânia, 12.j .95

Processo ne318/94

Recte: Joâo Paixâo de Oliveira Filho + 01

Recda: Circo Voador Bar

0 reclamante qualificado nos autos supra, por sua advogada

que esta subscreve,(m.j.) vem á digna presença de Vossa Excelência, dizer que a re

clamada se encontra estabelecida na Av."F", Od-C-9, Lt-12, com o nome de PIRAMIDES

CAWBOY, Jardim Goiás(ao lado Fla mboyant).

Informa o recte.,que é a mesma reclamada eom os respecti-

vos proprietários.

Termos em que,

pede deferimento

Goiânia,09 de junho de 1995

pp.Vanda Rosa, Óe S&que

OAB/GO 7.144



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA Fls. Nn,
Rub) &ca

PRIMEIRA JCJ DE (SQlANIA
Rua T-51 Esquina com T-1 Setoi Bueno

JOAQ PA IXAO DE O. FILHCi E LIIJTR(i

A/C V4NDA ROSA SIQUEIR4
AV. SOI AS, N. &S06, SLS. 4&)1/2 „ED. PIINASBANK)
740&0&„")-0&J&J — SQIANIA

Notié n. 040)88/95
Pt oc, n. 010. 518/94-0 RT

Reclamante: JOAQ PAIXAQ DE O. FILHO E OIJTRO

Rec I a)&lado : C I RCQ) VOADC&R BAR

Fi&':a V ~ Sa. notL Picado para o Rim declai ado abai::o&

Intime-se o e,',equente para„ em cinco dias. comprovar nos
aui:os a mudanÇa da denominarao dda e:",ecutada.

') /(:)EED

lúANDEREI& ú P . L)A S I LV&1

SE!.RETARI ESPEC I AI..I ZADil

Em 14 de junhn íje 1.995 (4a
Data de postagem: 19 de Junho de 1.995 (' é:)

1569



JUNTARIA

hlesta a, face juntada aos presentes autos

Aos ~5 lfe D do t9~D
rluo,or de .rocretalie

JLlldT

Donold Fo" go LnQ
Func, rir '. odo



~p» n&i

qlj!g ])l,pP& 06397/

&
d&:mo.- Senhor Doutor Juiz Presidente da

1a. Junta de Conciliagdo e Julgamento de Goiania-Goiás.

PCu/1&'f~

pií&i '(n ~

~e o Ala
sm';a a.

pds

Processo no. 3i8/94
Reclaraniee JORRO PAIX'AO Dé

O.FlLHO é OUTRO

Reclaeada ClRCO VOADOR BAR

D reclamante, via de sua advogada,abai-

;:o-assinado (mandato nos autos), respeitosamente vem a

digna presensa de Vossa 8&:celÓncia„em atendimento a not.
de n.04088/95, dizer que a reclamada não tem firma regis-

trada, "nada consta", conforme certidão ane;:a.

Diz o reclamante que a reclamada esta
com o nome de fantasia de Pirémedes Cowboy no endereço, de

Av. F,Qd — C —g,Lt-12, Jardim Goiás, lh fornedico nos autos.



Face ao Exposto, o julgamento proce-

dente da execuq5o se impõe como medida de Justiça.

Pede e espera deferimento.

Boiánia, 29 de junho de 1.995

pp ~

VANDA RQBA DE BIQUEIRA

DAB/60 — 7. 144

CPF- 082464241-49.



Pgjgg I ~ ~ ~ " ~ ~ 4~4&okCAié

4 Junta COeerCial da ESta"- "~=~~~=,~r~~ =,,'-„',"'„',." L';.OiR".

JLINTR ( OHElfCIRI I')G I=!STADO i)i

At. ii

Nirc da Empresa

PIRAMIDEG CO(slBG't'. '(íJA
P I P V I 5 'i c)

R ')
JUNTA(GR)
(7

NI'EC til h i dO
) '] I

REQUERIMENTO
Qs

limo. Sr. Presidente da Junte Comercial do Estado de Goiás,

Nome

vem requerer a V. Se o defenmento nesta Junta do(sl ato(s) abaixo indicado(si.

8 NOME DA EMPRESA P I R A P( I D E S LTDA

0
(

K ATOS

S COMP)aueMARES - a sua ii

— ANOTAÇAO DE PUBLICAÇOES DE ATOS DE SOCIEDADE..

CERTIDAO laspanfica, ouandn fo o caso. no cn)npo
naliáaáal

Fotocopiada - incluindo fotocópia e autensc á aue
Datilografada
Simphficada IIN Nf 21I87) .

Através de telex por hnha transcrna
I

BUSCA OU CONSULTA DE DOCUMENTOS Ipor documentol ..

Cód

801
802
803
804

~805

~501

Quant.de
Quant. Taxarão Folhas ou

de Atos : JC Termos

11.1
11.2
11.3
11.4

~tt 5

~7. 1

— AUTENTICAÇAO

Livro encadernado ou bloco de fichas sanfonadas ....................
Conluntos de fichas ou microfichas
Livro encadernado ou bloco de fichas sanfonadas — por termo de transferencia

~ Outros documentos por via

Fiscahzacão de armazém geral e trapiche por unidade de operapão-anualmente
Fiscahzacão oe leiloeiro por leilão reahzado
Multas(Anexo II,Decreto2056I

por infraoões
nas reincidencias .

~ para os atas não especificados sarna, preencher os Itens 1.1 — 1.2 e campo 03,
conforme instruoões da capa recuenmento.

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

701
702
703
704
412
413

001
001

10 I

10 2

10 3

10 4

8 11

8.12

415 001 2

INFORMANTE-

Q. Fls. r$ Difer.—

GOIÂNIA 26 de JUNHO 19

Taxagão
803

EspecificãÇão da Receita conforme tabela

CERTIDÃO SI{(PLIf ICADA

Valor

2,32
Autenticagão Mecãnica

PAPELARIA BAa)DEIRA TE — cAãáPINxf{pf Oíf3{7pJQfgp0 $2. 32RCM03



======J U C E G

Junta Comerc i al do Estado de Go ias

CERT IDAONEGAT I VA

CERTIFICO, sue dos argui vos desta JUNTA COMERCIAL,

Ate a presente data, NADA CONSTA sobre « empresa

clenominada: "PIRAPIIDES CDldBOY LTDA"

Secretaria Geral da JUNTA CONE AL DO ESTA 0 DE

GOIAS. em Goiania aos 26 dii s do es de j ho de .995I
8 el . I CANOR SEUER IND aE HENDONCA

Secretar io Ger 'I



PODER JUDICIÁRIO

I JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 182 REGIAO

C E RTI DAO

Certifico que a presente petit;âo foi protoco-

ltrada, em~ I 0 ~ I ~+, sob o ne

contendo:

m(chá

lauda(s)

procuraCão(ões)

outros documentos.

OBSERVACOES:

Goiânia-GO,~~ 19%

Ensid fachada I y da Si oa 0 Souze
Assisten 0 Chefe do actor de Re ebimettto tt ~

Petições (Protocolo)

T.R.T.- 3.30.002



JUNTADA
Hasta d a fa~ juntsde aos presenles autos

cs ~ o C~
rc «ter de Socrctaria

.!! IrúT

DO!!cid Forre«C
IFIrcc, I!equis'



E,':mo Senhor Doutoí Jui "a Presidente da ia

Junta de Conciliação e Jul cjamento de Goiânia-SQ.

J. Fica condicionado o atendimento do ora
requerido, ao cumprimento integral da determinação
contida na decisão de fl. 43, ou seja, comprovar a i-
nequívoca sucessão trabalhista, no prazo improrroga
vel de 10 (dez) cIias.

Int.
Goiânia, 04.set.95

Abasttna t

f(fl(t 4o Trabalho a(fbatitato

JOAQ PAI XAO DE OLIVEIRA FILHO jÓ

qual) T! "Edjc) '!a fit T(, .i(rr. 1 :iif tt Ór t a II :ibt) II\i E ta ill(fé iyiil, ií

contra CIRCO VOADOR BAR/P IRAS IDES CAI)IBOY ... ím tí.-
fatia C~ba) iieSSa f . i «n( ai : q(ie r:í i 9!Tiil il I,ír.. -;SSO '8/94(

I. : I el 1 amai!)Ef.! E'.'E! ". (I I gf! Pí casota( (je VO" :.: ..i I; '.CE 1E l! ...I

í'POV(al"'EI C pl'l)SS(~()ulfl!En I l( Cl fi e;(er))lr'O i! i fOI fl) i rqui fi l" E'"'

l«madai eStã funCicnandO COEi O nO(ae de PiramideS CEWbcy i

s&to 0 Av. Fé Qd-C-í/i Lt-1 . „Jardim Goiás( ao lado Fia(()bo-

yant! ;

'I(-st(.: : Jéí)'m:s

Pc ill l!Ei f é(i ' ffif" Ii ti

!.'.(l.l. (11(1 n „ ije :t 1( .ti (je 1. 9'l." „

P I-'r
l i(l" R(í)';a (Ie 9 (g«é'"'i í

ii(1B/f 0 /I ; I.



I V 1335 " 036909

E:;mo Senhoí Doutor Jui' I'-'residente da ia

Junta de Conciliar @o e Julgamentc de Goiânia— BO.

J. Fica condicionado o atendimento do ora
requerido, ao cumprimento integral da determinação
contida na decisão de fl. 43, ou seja, comprovar a i-
nequívoca sucessão trabalhista, no prazo improrrogá
vel de 10 ( dez) elias.

Int.
Goiânia, 04.set.95

Abas&o
I!óló 4o 1raóatóo órrtrirtitóte

JORO PAI XAO DE OLIVEIRA FILHO j ji

qL( a1 :I 1 i "adlcr ita A ícr ljcec 1 ri((ra tdl" la I i ab i 1 Irl « ta crlrtí ííto re

contra CIRCO VOADOR BAR/P IRAMI DES CAWBOY i. :—rmi tí;-.i.

(!lit «ca "i tiessra I' I !rn I- ., é- It» í I tLni I roL( ci I:: i c.'. "'sso ó18/94,

eajl(L I tnear(te(! I p i Vefíi 'I I Q(ia j I" C SC('. C . r Ie VC(S:%.I '..'..(a l É I r C 'r. '.,

I eqL(et"er r pl"" laertut alar! I(rt da e;',pr ur '&0 e líi fmi r!i t q(r!-',-'t l-e-.

c.iam; d=i esta funcionando cotír o (1oóie de Plí ámides jlaééboy „

sito a Av .F" i Qd — C-9 iLt — 1, i Jardim Bolas(ao lado Fl ambo-

yant);

éf! Pé í-: I r".rriios

F'isr(é Dé"1 cít"'i fíré'i t't(ln

Boi ..rt ii.'' dt-. ag I:(. (Ie 1 „
t'"-'

o "rpl

l«i 'ra ile ' r qL(el!

; PF rim'&4.:,I'll 49



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

RF.'I'I"IEII 'A JCJ DE !:&(.JJ fe)f&IIA

I='.ua T —
&1 Esquina com T-1 Setor Bu. no

I-,'!! I: r 1 ca

JUAG I='AI XAG I)l= L) „ Ir TL i-I! I F- ! &IJ'I F,)l;)

A/C vAíúDA RLIBA s&I!JOEIRA
AV.SG1AS&N.606& SES.401/"

&
ED cMINASBANF.".&

74í)í&(„l-&„)(„)(„) — SG I AN 1 A

lúot 1 f n. (&7, ;i&.-.'QS&

Pr oc. n. 00."18/c&4-0 RT

+(ci. I amante ."JIJAíi I-'i&1 íAil DE u. F .I! H) & c GG I I )i

I"'! c 1 a&TI-. 'Jci : C I F:CG V!Jí-&l.'Cll-c BAI''

Icloa .' a f)GL1'i&ice&o par c&. C) r=lBl dPClcat"((dCl &oral)rf

F 1 Cal Condl c l of!c&Clr) Q cit r'nrliillen Lo íJCl Gt 8 t Dg&l&st 1 CI 3
&

cao CL!(&)pt 1

mircnt:G integra1 da d(etierml.r)ai.ao COrlt.i(Ja nia dPC151G íl(c F1. 4
&

QL& aceda&
cc&1&pt Gv-It a 1 f&ee!L&

cavo'(

.(IcceãBG tr" c(L)a 1 t) late(
&

no pr cn .G 1&mpt ot" &'"ogclve 1

t!e 1 C& cl 1. a

I.f)l 14 Q)P : P'LPfliot o dl( ." V..
!!ata dP poetarJ se! I 1b

clc'&eterno)rc)

rlc! 1 . /BS í .a f I

I&IANL)ER 'GN '. L rl S 1LVA
BEi„F''ET &&R I 0 -: E IC'Ei '

í-&I 1 Z í-!I!I.')

4&b &

&-ertifioo (FJe

pelo desd

P8

r ; reoe8ds

'stí ~

cr
p!&sc. e



JUN ADA
Reata datai tapo junteée aoa preientea aufott

cdt-
Aos ~

.. áo,...........,/ do ftt

Oireter de Secretaria
irur NTQ.

Ponotd I onmg i l.el»
puno. Beguisuauq



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18E REGIAO
I 0, OFNO GOIANIA

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E 9
PROC

I

NE

ORIGEM

II!)I,

. '- 'CCO

R/I ''ílNDAI I II I!DH '.
J, IEl li- I

RV ~ GU J 5"- I'- ~ :. : I ..» !, ~ 'I.':I '-.II. Ig J

li
INIH, R, l!.ll

— ESTADO

GOIÁS
ASSINATII A,O DEST', ARIO



Pxgcg PP~Q LIGutor Juiz Presidente da

ia. Junta de Conciliagao e Julgamento de Goiânia — Goias.

A penhora já foi realizada, sen
do que, após cumprida a determinação de fl.50,
será designada nova praça.

Int.
Goiânia, 26.s t.95

~ hlárc r 4 LAICO

áulza ao Tabalbo
JOAO P IXA DE O. FILHO E OUTRO. ja

qualificado na Agro Reclamatória Trabalhista que move

contra CIRCO VOADOR BAR/P IRAMI DES CAWBOY „em cur so nessa

r. junta, e que originou o processo no. 818/94, vem a dig-

na presenca de Vossa Exceléncia dizer que não existe re-

gistro da reclamada junto a JUCEB, conforme ja consta cer-

tiddo anexa nos autos de, nada consta de registro em no-

me das reclamadas. Que em razão disso o relamante se pro-

poe acompanhar o sr. oficial de Justiça na realização da

penhora.

Vanda Rosa de Biqueira

OAB/GO 7144

CPF — 082464241 — 49



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA Fls. Nu.
Rubr!,ra

F'R IMEIRA JQJ DE 881ANIA
RL&a T-51 EsqL&!. na com I -1 Setor Bueno

JOAO PA I XAO DF O. FIL HO! E 8!U I I,'i!

A/O VANDA ROSA SIQUEIRA
AV.SQIAS„N.606, SL$ .401/ „ED.MINASBANK„
74&.i&.I&.!-&J00 — SO I AN IA

NotE F &,. 08í)4ó/95
Proc. n. 00."18/94-0 RT

H Reclamante: JL&AQ PAIXAO DE Dl. FILHO E i&LITRI!

Reclamado : QIRI 0 VQ!JDQR BAR

F!.ca V.Sa. not!&=x&ado pa& a o %&m declaradc a! at "o:

A penho& a ;a &=o!. & cal i "ada„sendo que, após rumprx da a
determ!.naq4o de +I "0, "-erá. des&.gnada nova praga.

s/ 'eed

Em ?8 de sr.tembro de 1.hl95 (54 +I
I!ata de postagem".'-8 de etemtro de 1. hí95 Ióe

NANDEI :SON P. DA SILVA
SEOFETARI& '=PE& I ALI 7AIDO



JUNTÁDA
Resta atai fsyo jurrtsdo scs nressrrtos autos

Aoe ~ de -cg? do t9 ~5
~'»'er do Sacro

I 'gg

9õrrul I'ormrjil,errr.
gi



Esmo. Senhor Doutor Jui" Presidente da

la. Junta de Concs lzagho e Julgamento de Goiânia-Goiás

i+
r~
iJ
C3

C)

'jj5

c4
in

0-

1

Zl /

AA
PlEA ~ ~ y~ tP&4

f) 6 g 4l pCI pgpg

jg PL
P /IU2.

pioresOCI ~vit ~
Processo eo. 3

Reclaeaetea JOAO PAIXAO DE

0.EILH0 E OOTRO

Reclarada: CIRCO VOADOR

BAR/PIRAlfIDES CAH-

BOY

0 reclamante, via de sua advogada„abai;,o-

assinado (mandato nos autos), respeitosamente vem a dxgna

presenca de Vossa E„celencia diaer que a sucessora da re-

clamada não tem r egistro junto a JUCFG, conforme segue ëm

ane,:,o Certidão Simplificada. Para não acarretar mais pre-

jui"o ao reclamante o mesmo se dispõe acompanhar o sr.
Oficial de Justiga na diligencia determinada por Vossa Ex-

celencia. Insiste o recte.,que a recda.,funciona com o no-

me de PIRAMIDES CANBOY.



Pede e espera def erimento.

Goiânia, ô5 de outubro de 1995

PP ~

Vanda Rosa de Siqueira

OAB/GO — 7144

CPF- 0$2464241-49

E&:mo. Senhor Doutor Juiz Presidente da



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA Fls. No.
Rubrica

PR I PIEI RA JCJ'F SOI AN I A

Rua T-51 Esquina coai T-1 Betor Bueno

JGAO PAI XAO DE G. FILHIJ E OUTRO

A/C VANDA ROSA SIQUEIRA
AV. SOI AS, N. ó0ó „SLS. 401/"", ED. NINABBANK „

74000-00LI — BOI AN IA

NntE R n. 084:4/95
Proc. n. 00.318/94-0 RT

ReclamanteI"JGAO PA IXAG DE G„ FILHO E OUTRO

Reclamado ." CJRCú VOADOR BAR

Fica V.Sa. not!1-icaí)o para o i im declarada abai,o:
Concedo 4 horas de praco ao reclamante juntar o documento

que adu= ane;;o a petiz@o de fls.54/55.

s/seed

Em i0 de outubro de 1. 1'!5 (
"a T)

Data de postagem: ii de outc!bro de 1. 775 (4a f)

WANDERBON)(. DA SILVA
BFCRETARI G EBPEí I AL.I ZADO

5870



JUNTADA
tilesta d a tarro jsidsda aea presentes autea

Aos ~g de ~~ de 19

'.iiretor de Secretsrts
JUNT

Bo i Formign Leit'runc.

Bcauisitoon



éxmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1'- JCJ de Goiânia-Go.

Mf

~ fál

I I

CQ
CD

ci

f :

M c
CO

i~

J. Conclusos.

Goiânia, 17.out.95

~ M f fIIga Li1AO

do í&abalho

«R
CO

Processo n-'318/94

Recte: João Paixão de O.Filho e outro.
Recda: Circo Voador Bar/Pirâmides Cawboy

MM.Juiz,

0 recte.,já qualificado nos autos em epígrafe, por sua advogada que
esta subscreve, vem a digna presença de Vossa Excelência, em atendimento a Not. n~

08434/95, requerer a juntada do documento que aduz anexo a petição de fls.,54/55,''
conforme se verifica dos autos presentes.

Termos em que,

Pede deferimento

Goiânia, 16 de outubro de 1995.

pp.Vanda Roya de 'ira
OAB/GO 7.144



CJJUCEG4 Junta Comercial ",". Estado df.
)')'lí! i-1. Ij

G t„ái

i ).s iri I'Ii., )2 Ic "i L1 Diti

, c! 0
.:) (j

,') )ri i-I t '.2l

, Ditlli')
Nirc da Empresa

REQUERIMENTO
Qs

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás,

Nome

vem requerer a V. Ss o deferimento nesta Junta do(si ato(s) abaixo indicado(sl.

8 NOME DA EMPRESA í,íT" 1 "S 007)(30Y L Z~A

R aros

cERTIDAO iesoeatics, doendo io o caso, no campo 02 ~ INFonuacóss couatauesjz
nelidsde)

Fotocopiada - incluindo fotocÓpia e autenacasão - Issoeciixsr os cios)

Datilografada
Simphficada l)N N'1)87)
Através de telex por hnha transcnta

BUSCA OU CONSULTA DE DOCUMENTOS (por documento)

ANOTAÇAO DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE...

Cód.

801
802
803
804

~805

~501

Quant.de
Quant. Taxagão Folhas ou

de Atos " JC Termos

11 I

11 2

11 3

11 4

AUTENTICACAO

Livro encadernado ou bloco de fichas ssnfonadss
Conluntos de fichas ou microfichas
Livro encadernado ou bloco de fichas sanfonadas — por termo de transferencia
Outros documentos por via
Fiscalizaeão de armazém geral e trapiche por unidade de operarão-anualmente.
Frscahzação oe leiloeiro por leilão realizado
Multas IAnexo II,Decreto2056)

por infraeoes
naa reincidencias

~ Para os atos não espeoficados sarna, preencher os Itens 1.1 — 1.2 e campo 03,
conforme instrucóes da capa requenrnento

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
C~IZXG "IííDLII'IC'.Il.u

701
702
703
704
412
413

00 I

001

10 I

10 2

10 3

10 4

8 11

8 12

415 001 2

INFORMANTE-

O. Fls. Oifer.—

,~0 de GU ííRR 18 95

Assin:

Taxagáo

803 I
Espemficagão da Receita conforme tabela

"CL ZI1."0 "II~LIPIG.:;I'
Valor

Rc- 3s20

Autenticagão Mecânica

SEGO"nOnoU)JTS5 ã3 I(((C504

Bloco ~ so Folhas



=-======J U C

Jun t a Comercial dn Fstado de Goias

C E R T I D A 0 N E G A T I U A

CERTIFICO „

ai ' s i. NADA CONSTA

.:,:...:,",.::.: ;.; ..., .. PIRAMEDES CQMBQY LTDA

GO IAS „, 'o '. an
Secretar ia Geral da JUNTA CONERCIA -'DO ESTADO DE



PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DQ TRABALHOe;
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18e REGIAO

CE RTI DAO

Certifico que a presente petit;ão foi protoco-

„... ~6 zo sC,.o,. 4). os9
contendo:

lauda(s)

procuraCão(ões)

outros documentos.

OBSER'ÚACOES:

Goiãnia-GO,~6~~ 19 ~+

Eneida Machado Ffeury da Silos e õouse
assistente Chefe do Setor de Receblntenlo de

Peticôes (Protocolo)

t.n.t. - 1.30.0ss



c o tt c t u s X 0

Nesta data, Surto rtaiaititaaa rs trressates autos ao

paaamattTE
Sn I'.

Aos ~de
Diretor de Secretaria

CONC USOS
Dortald For

'
Leite

Func. uisitadr.

de 1.9~Y

Vistos, etc.

A atualização dos cálculos.Feito,

a reavaliação dos bens.

Após, a Secretaria para providen-

ciar:
1) a des:gnação de nova praça;

2) a citação da executada no en-

dereço indicado a fl. 50, observando-se a no-

va denominação(v. fls. 58/59);

3) a notificação do exequente

para, em 05 dias, comparecer na D.N.J., a

fim de m~rcar a data da diligência, conforme

requerido a fl. 54.

Goiânia, 20.out.95

r d ea pereira

dit d Tiabathc Substituto

/
IllNl AD A

fa oyu.ts."a a"s,"".s'ntos autos

ttesta data farejou.ts."a
a" s

- bre.

- souutalttadnsn .trair
Secretas

- sa '



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÍ,AO E JULGAMENTO DE

PROC. ¹ 318/94 1- JCJ DE GOIANIA

RECTE: JOAO DE O. FILHO E MARIANO P. DA SILVA

RECDO: CIRCO VOADOR HAR

Total devido aos Reclamantes a fl. 19.......... R$ 930, 55

Valor atualizado até 30.11.95
Juros(15%).
Total devido aos Reclamantes
Custas processuais.
Total devido pelo Reclamado

(1, 4447028)..... R/1. 34a. 37

R$ 201, 66

R$ 1 c46 03

R$ 30, 92

R$ l. 576, 95

Valores atualizados até 30. 11. 95.

Goiânia, 01. 12. 95.

IT' I c i B a o e Pe r e c r o

hcnic udiciúrio



CONCLUSÁO
Nesta data, faço conciuscs os presentes autos ao

$ni euesmnr&Te

Aos

Djretor de Secretaria

6%4».'kfsS C ~
«ajunto da Diretora de secretaria

14. JCJ - Goiãma - GO

Vistos,eto.
be-se prosseguimento, obser-

vando-se as determinações de f1.60vo .

Goiânia, 12.dez.95

Ana Márc'ga Lime
Julza Tr balhia

iUNTADA

faço jurtada aos prpen'es autos

Diretor de Secret. ria

JUN iGS
Valdemir &t ires &Ia Cru&

junto da Diretore ae aecretoriod''.
JCJ - Goiõmo ~ GO



@411

PODER JUDICIARIO
Jvsnon, oo vnneau&o

JUNIA DE CDNCILIAçho E JULGAMENID DE

LAUDO D@e AVAL IACAO

/
D Avaliador judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 18E Região, em pleno exerc J.cio de

suas funçoes e na forma da Lei) elll obediencia ao respeitavel mandado

expedido pelo MM. 3uiz Presidente da ~ Junta de Conciliaçao e 3ul
gamento de Goiania para proceder a avaliaçao do

bem penhorado a 4

nos autos da execução em que é exequente Joao Paixão de 0. Pilh
dirigiu-se

endereço retro e sendo ar proce-
deu a avaliaçao do bem pentIo rado, constante do auto de penhora cujo
inteiro teor é o seguinte: 03 (tres) ireezeres& prósdócimo ml di o

multi shop H40, brancos, s/nQ aparente, em 'oom estado de funcionamento

Re
e conderva A1 o

R 8700 o t

Goiânia 15 de Dezembro de 1995

AVALIADOR JDDIOIAL



CERTIDAo
Certifico a dou fé qus, nnata, data ftz s

remessa do msnuado ao S'3MJ,

Goiânia ~0/@ j y I Ér

Dlrster d crsturio
ulrjsmtr sthvs rju g/u

adjunto du Dirstors ds Sscrsturie''. Jt;J - Geiânie - râ0



Fls.N0.
íriub r i C —..

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T--Sl Esqu:i.na com I'- 1 Setor B (eno

DESTINATáRIO
JQAL) I='AIXAO DE (3„FII HO L. í!i(I F,íl

A/O VANDA ROSA SIQUEIRA
AV. SO I AS! N. 606 t SLS. 401/ ", ED. PI INASBANI':: e

74000-000 — SOIANIA

.t i f:icar'"io NB 00:6B /96!

Processo NB (3(3.3ÁB/94-í3 RT

Reclamante: JOAO PAIXAL3 DIE O. FILHO E 13UTR(3

Ré: cisma(do : CIRCO VOADOR
(F'IRAIIEI)ES OQIJB(3(Y'TDA)

F1 ca V Sa. noL11 tc i cado pat" a 0 t iin cle!c: I a!it" ado atla 1!(0'ica
V. Sa. t iente da Prar a a «aé» real i "ar (ío dia

',8/0 : /cj!6, ent re é(s I I100 0 1 7tlíl(i, na (ede déasLe

dulce

'0 ~

F 1 cal 1 cit.'I A!ecl(t 0 e!(e!qi len t (..! Iiat a em c: 1 fico cl 1 ais coa!
parec er n a D. Ii. J, a tl(T! '.ll iriarcar a data da di I i—

B"=ncia, conforme i equerido á, l. 54 dos autos.

EAl 1 'a(ié! 1 t 0 cjce 1 ~ ~ '76 ( I(

Data di p os I ac3é.Al."I-. d(.". iaiic. ii-0 de 1. (96 (6«1 ë)

jítNDERSi3I'. Dí( S II..VA
.CFETAF(lí .SPEQIí(L.I FADO

Ad'unto do D(retoro de seãretonã
g'r JCJ - GOibn(O - 80

CertifiCO que eSta nOtlflCbglle ftt r".Lrb'd.

pelo destinatário em.l.5. /.OL/.T..ki ééllt

forme recibo (BEED) eoladô Itéátâ cfafá.d"

Go ../...DJ.../.'./.4... - --=.-=r.péira

t(t(fr/rrfti AÃVT(f(II'4;„„



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18E REGIAO
'IDA T , "LI END GOIANIA

COMIDROVANTE DE ENTREGA DO S E E D
PROCESSO N

()(!.', í 8 ; SEI-( 'RIMEIRA
LI o
N -V j/QÁ

ORIGEM

í D

S TI NATA

F"1/G VFAINDR I ;GE)PI B IGUE! RA

ENDE

O','. ID(3 I F)5, I I. Bí)1',"31. ":-,, Tí( :I. /:,:.'. „ED. NI NABBAflio,

74( l(J( I — ( I' I )

IIECESI j FLI

pj,

:IDADE — ESTADG-

GOI ÁS

ATAF



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

I-'R Il]E]F:A JCJ DE 601AI.I IA

EDITAL DE PRAÇA Nct 02 /et'6

PROCESSO NR. &J&J. 818/%ff-&0
E:;equente: JQAQ PAI XAO DE 0. PILHE] E OU I RO
Advogado Dr. VANDA ROSA SlQUEIRA

E!&ecutado: CIRCO Vl3ADQR BAR
Advogado Dr.

DR (8) SEBAS I'1A(7 AL'I.S I l(ART] N ", I! I] Z DQ TRABALH!3 da PR II lE IRA! JCJ DE
S(J I AN IA

F AZ SABER. ;—. :Ici.ar» .!s o pre«»ent.e v! r!m : u c.lele t.!.vs!rpm conlirec;ioic-nt,r!
que nc! dt 8 29 (vinte e oito ) de tevereiro de 1&]te((6& as 12:00
hs„na s!Pde c]est 1 Jui! Ea. Cia I'i(8 -SI E!! RL(i! (8 ic()io I"- I "-: tcil BL&pno

set ao ] e. 1(lc!s 8 p(rb] i r:o pt é!&Jao dce vc»nda 8! ar rematei. ao os bens
ponhorcaduc» na e::r cuf an dos au tus de Ni! Ci0 ..'."!18/RA — &i-l~'I ef! I,t e o
:;:;eqr&é!n! .- Ji!AO! PAI XAíl Df i!. F1LI-IO 0 QUI I'-".!3 „8 a e;;ecutada CIF:00
VOADOR B(ql ', cencontrã«cio&, na AV. PGI'.TL!SAL „S/N. SE TOI:.'ESTE „

;" 1000--( 0(3 - SQI AN I A „n!i cJu.—.rda clo (a) despo«»!, t:;.r i c! (8) i St ~ (8.)
PAL]LING GERALDO REZENDE (SOC I G-PROPR IETARI 0 „cor! Forme 1,:.ud dc.
ava 1 I aÇãt i dP. t. 1

— . "1 P. Lll.&(.. csc1c:! t".ls cace&]L&! i"!'L" es ."

&03 (tr&as) kr i=eres! multi shop H-ã)0! brancos! s/nct apart.nte, em
bom estado de Funcionamento e conservagZ(o! avaliadas unitariamente
em RB- 90,00 — TOTAL DA AVALIAg]EOI"RB-E)7C7&00(Oitocentos e Setenta
Reais)

GL(e(fl pt P tellc]Pt at i'i it 1&'l t c)s hécns „clevPt 8 coplp8t ec:e!'!cl c]1 c& „

hcit-a C. 7 c!oal supt.a mencxon,1&1&1(ci f:icancio ccs!(&tc-: de clue o
ã!rrematante doverci. gar ãint I r com ci. &ial dce 2íi/ ( vi. fite por cento! &]e

sel.& va 1 o('

p st 8 qL(e fãhpque ac! f c)liheclmento clp. t Ge]ci- os i ntctressado .,
p(assã&dct 0 pt" pseil te pd f I 8 1 q( &p. sera pL(bl ir@da ". 8+i :;ad&! ft(3 1L(gat dp.
c:ostumei na . sele clé&» ta !unta.

SGIANIA " 00 c 0!8/&! I /c';;;

f:u„...... '........ „ I'.F]SSANA fcLEURY DA S]LV(i E SE!UZA& Di" Ptora
c]i&8 Sec!'t,c1('" !.8 „s&!I!sct c!vi

g)I(T]I)AD
ORIGINAL i; .,ADO

Ceitifieo que nesta doca foi exliediili corres

Goi,"i)ci~(, +(',, @J (',! '!

~"'~Tfflptlt'4
Socretáno Esp)c(ãI(zodo

Sl=:.BAS I I(XG Al VEE] I"IAFc!T INS
JU I I Di) TRABí-(LHO



JUNTADA
Hasta data tarar juntada aes presentes autos

itcs ~W ds D~ de t9~ M~~
/t}fretar do Secretaria W~ Xc

JUNTOS

Pedro Solenes E Pflhrr
aux. Operaaloesl



' tei0 8

F.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE
Í'

Cargo

/~o~ê
/! /~D/ ~g' g0/~()/ ~Ne~g~

/ X
Oil-

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

Mandado n'18/96
Proc. 1'C J/GOIÂNIA-318/94
RECTE: JOAO PAIXÂO DE O. FILHO E MARIANO P. DA SILVA
RECDO: PIRAMEDES COWBOY LTDA

MANDADO DE INTIMAÇAO/NOTIFICAÇAO, passado na forma abaixo:

O(A) Doutor(a) ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juiza do Trabalho Presidente da1'unta de

onciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao oficial de Justiça, a que couber por distribuição, que á vista do presente mandado,

~ndo devidamente assinado, que em seu cumprimento, se dirija Rua AV. F „QD. C-9, LT.12, JD.GOIÁS

(AO LADO DO FLAMBOYANT) - NESTA, onde é encontrado PIRAMEDES COWBOY LTDA e o

notifique/intime para:

( ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, ás horas do dia,
á audiência relativa á Reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa

(art.846 - CLT), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou

testemunhas (arte.821 e 845 da CLT). Deverá estar presente, independentemente do

comparecimento de seu(s) representante(s), pena da Lei (ar.844 - CLT),sendo-lhe facultada

a substituição prevista no parágrafo 1'p art/943 consolidado.

(X ) Tomar ciência do despacho abaixo transcrito.

( X ) Fique, V.Sa., ciente da Praça dos bens penhorados nos autos do

Processo supra identificado, a se realizar no dia 28/02/96 as 17:00, na

sede deste Juízo.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

e subscrevi.

Dado

Eu,

assado, nesta cidade de Goiânia aos 09 dias do mês de janeiro de 1996.

Ressona F/earv da Rigsa, Bãttttpra de Secretaria, datilografei
Dir :I irn de Secretaria

I'. JCJ - Goiânia - GO

Ana hf a a a Limo
Jai 6 do re Iho

J.C.J. - 1.30.046



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

Mandado n'18/96
Proc. 1'C J/GOIÂNIA-318/94
RECTE: JOAO PAIXAO DE O. FILHO E MARIANO P. DA SILVA
RECDO: PIRAMEDES COWBOY LTDA

MANDADO DE INTIMAÇAO/NOTIFICAÇAO, passado na forma abaixo:

O(A) Doutor(a) ANA MARCIA BRAGA LIMA, Julza do Trabalho Presidente da 1'unta de

"onciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao oficial de Justiça, a que couber por distribuição, que á vista do presente mandado,

estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, se dirija Rua AV. F„QD. C-9, LT.12, JD.GOIÁS

(AO LADO DO FLAMBOYANT) - NESTA, onde é encontrado PIRAMEDES COWBOY LTDA e o

notifique/intime para:

( ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, âs horas do dia,
ê audiência relativa â Reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa
(art.846 - CLT), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou
testemunhas (arte.821 e 845 da CLT). Deverá estar presente, independentemente do

comparecimento de seu(s) representante(s), pena da Lei (ar.844 - CLT),sendo-lhe facultada

a substituição prevista no parágrafo 1'p art/943 consolidado.

(X ) Tomar ciência do despacho abaixo transcrito.

( X ) Fique, V.Sa., ciente da Praça dos bens penhorados nos autos do

Processo supra identificado, a se realizar no dia 28/02/96 as 17:00, na

sede deste Juízo.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

e subscrevi.

Dado e ssado, nesta cidade de Goiânia aos 09 dias do mês de janeiro de 1996.

Eu, r „, ~ r/a .a//ra 0 $Difêtora de Secretaria, datilografei
Dir Ie n de Secretaria

1'. JGJ - Goranra - GO

ORIGIN ('L /ASSINA DO
Ana llíárcia í)raga Lima

r rrre rrn 1 ehetho

J.C.J. ~ 1 .30.046



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião)

l& GoiâniaJunta de Conciliaçae e Julgamento de

Reclamante: João Paixão d.e 0 Pimo e outro

Reclamado: pirsmedes Co.vboy Ltda.
Processo JCJ n'17 94

CERTIDãO

0 Certifico actue o m andado ng 018/96 está sendo devolvido sem

o cumprimento determinado em vista de os interessados para a" ompanha-

rem a diltitgência não compareceram a esta Biretoria até a presente tãg

ta.
Goiania, 3 de janeiro de 1996.

Antô o B

OÊ JA
te Jr

iador

7RT 1.30 160



GON "LIJSAO

n~)
t. 0 tt C L U S 0

Rossana Flettry nta .otTva e Sousa
Diretn n de Secretaria

1'. J 'J - Cn,0n,n - GO

Pseeta data, Tabu C',Joana r.e preSenteS autue ae
pe "'ll

s ns «esg . I de 19 g
ttfétcp cs

~ ~pg gk.

Pl

Ana hI rc" Braga Lima
Jul s o Trabalho



Fls.No. +~ g
RLlbí I Ca

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

légua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DEST INATARI 0
JQAO PAI XAO DE O. F II HO E QUl RQ

A/C VANDA ROSA SIQUEIRA
AV. 6OIAS, N. 606 „SLS. 401/", ED. MINASBANK,
74000-000 — GO IANI A

Notikicagao NS 0076.../96
Processo ND 00.318/94-0 RT

Reclamante: JQAQ I='AIXAO DE O. FILHO E OUTRO

Reclamado : CIRCO VOADOR
(PIRAMFDES COWBOY LTDA)

Fica V.Sa. notiticado para o Sim declarado abaixo:

Vista ao eaequente„ no pra"o de cinco dias.

S/ SEFD

Em 24 de jane&ro de I..996 (4a T-)

Daíta de postagem: '5 de janeií"o de 1 ~ 996 (5cda 5)

WANDERSOI P. DA SILVA
SECRETARI( .SPECIALIZADO



C E R T I D j-'t 0
Í. é.io ss

Certifico o rt: i ii ..) t-, o

encontrei ic o

rr:. D . ,i.
-

'

o

n . j2.,2.3.5........V,25., Q( 7.t', -, „co

Criretor r:e e r erarra
Vúlderriir,tlirc rin Cru.

le eoretorio
Adjunto do Drretorr

JCJ - Goiõnro - GO
3 c.

RECEB[ as Guias de Depósito/Levantamento

No. /
~z.

JUNTADA
Nesta data, faqo juntads aos presentes autos

aos 4'p do g~ de te~6
Diretor da Seoretaria

J "TQS

Oono ido Lótte

t:uno. 'cee ienedo



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T.51, Esq.dT.01, Setor Bueno - GOIÂMA-GO

PROCESSO

N'XEQUENTE:

EXECUTADO:

3 18/94
0oao Paixao de 0liveira f ilho + 01

Circo tloador 8ar ~

CERTIDAO

CERTIFICO que, em cumprimento a determinação do MM.

Juiz Presidente desta Junta, procedi a praça dos bens penhorados nos presentes autos e, após

insistente pregão, verifiquei que o maior lanço oferecido, no importe de R$- 4

( 0uatrocentos reais )

fojodogrA laióesA lv:s Peixoto ~

portador da C,I 826 604- SP - Go residente a Rua C - 138

G d. 244 Lt. 04 0ardio limar ica - Goiania - Go

pelo que dei por encerrada a Praça. Dou fé.

Goiânia-GO, 28 de . evereiro de1996,

Dire or e e e)aria S
Hnssana Fleury da z va o Souza

J.C.J. - c30.946



JUNTADA
Nesta data faqo juntada aoe presentes autos4 ~rzz4'~

os 4 de B@de 10

Diretor ds Secretaria

JUN'onold

Forrnrgn
Func "- unnr



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

CAIXA ECONÓMICA FEOEAAL

Junta
Junta Processo no J C J

ltt3C3

„„. „, ~
"'"" '"""'spvP25Ír'UIA

Oé OEPÓSITOJLEVANTAMENTO — JUSTI(A OO TRABALHO

Numero de Guia

3 J.8/OA 165/9 6
. Deposito em dinheiro Deposito em cheque

Rectamattte
Joao Paix:to de 1 iveira f i i ho + 81.

Reclamadocirco tioador Oar.
0 valor abano autenticado corresponde a

Lango ofarocicío Pala Jrs. Alaid s Alvos
Peixoto.

valor do deposrtírt zpvdO 00alJ ~

0 deposito em cheque somente sera liberado anos a cobranga

diaposiqao do la 3C3
Pague-se a

Goiania 28 02
de

Goiania -Go

9 6 Autenticarao
de 19

o valor desta Guia acresaáo áe corregao monelana.

Boááatta 17ylJPJ da, ii'. á Soma
Oireíítra áe 4e ' 'iretorde Soera»iha JCJ ~ Qolãnia - GO

DF N'. 91- 1.30.060

" S S29 '"" 439249 »I293- 4»»,»»R»»B»

JJNJ. - 1.30.046



JUNTADA
Nesta ata faqo juntada aoe presentes autos

d,e $,+I7$ ..., d ld~
Direior de Secreterii

-dU4 OS

Oanaid For ign ~ita
F eouieitedo



Zxmtt. Srtt, Dr%. JuIza Presidente da Xtt JCJ de Goiania-Go.

J.
A Secretâr&~

pragas designâdâs chegar
Após, conclusos para ex" e o

Em 04.mâr

pârâ informar se âs
â ser reâlizâdâs.

que ora se requer.

CD
I
CD

gjgpPP P S01IBtt 8 ttkf
do trcbolho

$ubstilútõ

C)

Processo ntt318/94
Recte. Joao Paixao de 0 .Pilho e outro.
Recda. Circo Voador Bar/Pirâmides Cawboy

Mhttt Juíza,
Os Reclamantes ja qualificados em epI.grafe, por

sua advogada que esta subscreve, vem a digna presença de Vossa Ex-
celencia, considerando que os autores tem preferencia, os mesmos
requer a adjudicaçao dos bens penhorados bem cozo a r4zoçao, pelo'

valor do lance. + Pn,
Termos em que, pede e espera deferimento.
Goiania,29 de fevereiro de 1996.

pp.Venda c 'queira
OAB/GO 7.144
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Vistos, etc.
Esclarece-se que quando foi exa

rada o despacho no rosto da petição de fl.
71, as peças de fls. 69 e 70 ainda não se
encontravam juntadas aos autos.

Posto que houve licitante (fls.
69/70), indefere-se a adjudicação requeri-
da na petição de fl. 71; tendo eir. vista o

disposto no art. 888 5 3s da CLT c/c o art.
714, ucaputu do CPC.

Homologo a arrematação de fls.
79/70 .

Fuoauto, expedindo-se o mandado
de entrega de oens.

Em 07.mar.96

6Cba o Alurt or ute

uiz do Tpubulho

Substituto
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P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, actor Bueno - Goiânia/GO.

AUTO DE ARREMATAÇÂO

Aos 19 dias do mês de março do ano de hum mil e
novecentos noventa e seis, em cumprimento as disposições legais, foi lavrado este
auto da arrematação ocorrida no dia 28 de fevereiro de hum mil e novecentos e
noventa e seis, no átrio deste foro, quando, cumpridas as formalidades legais, foi
realizada a PRAÇA ÚNICA para venda, pelo maior lance, dos bens, penhorados no
processo 1'CJ/GOIÂNIA - n'18/94, entre partes: JOAO PAIXAO DE OLIVEIRA
FILHO+ 01, exequente, contra CIRCO VOADOR BAR(PIRAMEDES COWBOY LTDA),
executada, a saber: 03 (TRÊS) FRIZERES, MULTI SHOP h-40, BRANCOS, S/N'
APARENTE, EM BOM ESTADO DE FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇAO,
AVALIADOS UNITARIAMENTE EM R$ 290,00 - TOTAL DA AVALIAÇAO R$-870,00
(OITOCENTOS E SETENTA REAIS)

Foram apregoados por longo tempo os bens penhorados,dando
em seguida, o funcionário designado a sua fé de que o maior lance oferecido foi a da
Sra. ALAIDES ALVES PEIXOTO, residente a: Rua C-131, QD. 244, LT. 04 JARDIM
AMÉRICA, NESTA, n'Carteira de Identidade: 526604-SSP-GO-, na importância de
R$-400,00 (Quatrocentos Reais).

Eu,Eleuza Gurpelgcosty Atendente Judiciário, datilografei e conferi, e eu,
, Diretora da Secretaria, subscrevi.

1'. 3 'J - ". 03i3 - GO

ARREMATANTE

034! 4

JUIZ DO TRABALHO
I I

J.C.J. ~ 1.30.040
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P.J. ~J. T. ~ - &JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE
qif g

zj

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, actor Bucho - Goiânia/GO

Mandado: n'543/96
Processo 1'cJ/GO: n'318/94

Pc
MANDADO DE ENTREGA DE BENS

0 Doutor SEBASTIAO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho
Substituto - da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em pleno exercício do
cargo, na forma da lei, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça a quem a diligência couber, que a
vista do presente mandado e em seu fiel cumprimento dirija-se a Av. Portugal, S/N', em
frente Ass. Médica, St. Oeste, - NESTA e, sendo aí, faça a entrega de:03 (TRES)
FRIZERES, MULTI SHOP H-40, BRANCOS, S/N'PARENTE, EM BOM ESTADO DE
FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇAO .

Bens depositados nas mãos de PAULINO GERALDO REZENDE
(SÓCIO PROPRIETÁRIO) nacionalidade Brasileira, residente a Av. Portugal, s/n', em
frente á Ass. Médica, Setor Oeste — NESTA, a Sra. ALAÍDES ALVES PEIXOTO-
ARREMATANTE dos bens supra aludidos, levados a Praça no dia 28/02/96, na execução
movida por JOAO PAIXAO DE OLIVEIRA FILHO + 01 contra CIRCO VOADOR
BAR(PIRAMEDES COWBOY LTDA), sendo as despesas por conta do Arrematante, nos
termos legais.

QUE CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de aos 19 de março de 1996.
Rossana Fleury da F/ira e Onera

Eu
datilografei e subscrevi. cr.." ;,.rn

Juiz do Tr alho.~

J.c.J. - useaaa
f3



P.J. J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, actor Bueno - Goiânia/GO

Mandado: n'543/96
Processo 1'CJ/GO: n'318/94

MANDADO DE ENTREGA DE BENS

0 Doutor SEBASTIAO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho
Substituto- da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em pleno exercício do
cargo, na forma da lei, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça a quem a diligência couber, que a
vista do presente mandado e em seu fiel cumprimento dirija-se a Av. Portugal, S/N', em
frente Ass. Médica, St. Oeste, — NESTA e, sendo aí, faça a entrega de;03 (TRÊS)
FRIZERES, MULTI SHOP H-40, BRANCOS, S/N'PARENTE, EM BOM ESTADO DE
FUNCIONAMENTO E CONSERVA/AO .

Bens depositados nas mãos de PAULINO GERALDO REZENDE
(SÓCIO PROPRIETÁRIO) nacionalidade Brasileira, residente a Av. Portugal, s/n', em
frente á Ass. Médica, Setor Oeste - NESTA, a Sra. ALAÍDES ALVES PEIXOTO-
ARREMATANTE dos bens supra aludidos, levados a Praça no dia 28/02/96, na execução
movida por JOAO PAIXAO DE OLIVEIRA FILHO + 01 contra CIRCO VOADOR
BAR(PIRAMEDES COWBOY LTDA), sendo as despesas por conta do Arrematante, nos
termos legais.

QUE CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de aos 19 de março de 1996.
/Iossana Fleury du .'dic e Sousa

Eu, '""" " '««'"03 Diretara de SeCretaria
datilografei e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
SEBASTIAO ALVES MARTINS

Juiz do Trabalho.

J.C.J. . n30.030
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EXMO. SR. DR. JUIZ RBESIDEN Jg QQ$ PCJ GOIÂNIA-GOIÂS.

J.lntime-se o Fiel Deposi-

Em 23.abr.96

Reclamante — JOAO PAIXAO DE OLIVEIRA FILHO +I
Reclamado — CIRCO VOADOR BAR.

umz rlg n'mt Ih&

sub s I t u 1Q

ALAIDES ALVES PEIXOTO,arrematante nós autos a cima
citados,vem informar a V. Ex-'.,que acompanhou o Sr. oficial
de justiça para pegar os bens arrematado,em leilão em 28/02/
96, mas o depositário se negou a entregar os bens. 0 arrema
tante, informa também que no endereço do reclamado CIRCO
VOADOR BAR ou PIRAMIDES COMBOY existem vários frezeer.

A arrematante pede de V. Ex-., medidas que o caso
requer.

Nestes termos pede deferimento

Goiânia, 17 , Abril de 1996.

ALAIDES ALVES PEIXOTO.



PODER J DICIARIO
JUSTIÇA D'RABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIACHO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PAULINO GERALDO RESENDE
AV. PORTUGAL, S/N,EM F.ASSOC. MI:'A,
74000-000 — GOIANIA

NotTficagáo N- 03973/96
Processo NE 00.318/94-0 RT

ante: JOAO PAIXAO DE 0. Fl ~:) E OUTRO

Reclamado : CIRCO VOADOR
(PIRAMEDES COWBOY L'll

Fica V.Sa. notificado parz fim declarado abaixo:

intime — se o Fiel DeposII Iio para, em 24 horas, entregar oII
bens, sob pena de prisão.

s/seed

Em 29 d.e abril de 1.996 (2A f!
Data de postagem: 30 de abril dc 996 (3A f)

WANDERSON REIRA DA SILii'ecretári EspecTalizadc



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" RKGIÁO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

OF. TRT.STP. N'69/96

l/r, I L. Lr i..'.0
f IP

I 3 I;/II 1996

Exc lentíssimo Senhor,

Goiânia, 13 de maio de 1996

6 rrirrr i ~

Oficio a V. Ex'ando-Ihe ciência do inteiro teor do r. despacho
proferido a fls. 34, do HABEAS-CORPUS N'001/96, em que figuram como
Impetrante PAULINO GERALDO REZENDE e, como Impetrado, JUIZ-PRESIDENTE
DA 1'CJ DE GOIÂNIA.

Anexa a este, cópia do aludido despacho, devidamente autenticada.

Atenciosamente,

M Ir«o'rr) Q (ki
l hrso rio Er tor

~~"Qói5ifr'Iy'P"5089

Secretário

do Tribunal Pleno

Exm'r.
Juiz Presidente da 1'CJ de Goiânia
Nesta

o'rpLENolooc96lopo69.wpo



I IC 01/96
IMPETRANTE : I'AULINO GíRALBO REZENDE
IMPETRADO : .IUIZ PRESIDENTE DA I a. JCJ DE GOIÂNIA

Vistos os autos.

PAULINO GERALDO REZENDE ingressou com HABEAS
CORPUS PREVEN'I'I VO visando impedir seja decretada a sua prisão, em vias de ser
ordeitatla pelo MM. luiz Piesidente da la. JC.I, porque responsabilizado pelo
tlesapareciinettto dos bens peithoiados e não se considera depositário iiifiel.I'ede, ein litnittar, seja expedida ordem de absten9ão de decretarão'a sua iilisão.

Dos poucos docuinentos trazidos aos autos, verilica-se a existência
de ttdois autos de peiihora sobre os mesmos bens, ficando, inicialmente, conto
de jositaria a Sra. Marly 13arbosa tle Jesus e, posteriormente, o impetrante, não
existindo nos autos lustiíicativa ou despaclto para efetiva9ão do segundo auto de
lietthora e notnea9ão deste coino íiel tlepositário.

Por outro lado, tluvidas há a respeito da sucessão.

Assitn, deíiro a liniiiiar requerida até julgamento íinal deste,
devettdo o reqtierente ser ititiniado.

Oíicie-se, cotn rugência, a autoridade dita coatora para que preste
as ittíorttta9ões que achar necessárias, em 10 dias, juntamlo documentos
cotnprobatórios da sucessão ocort ida e se absteiilia de decretar a prisão do inipetrante.

Goiânia, I e tnaio de 1996.
I

Dora a ta Za Costa
.Iiitza Relaiora

REMESSA
Nesta data, remeta estes autos

5%P
Em, I..~.de....... 05..............de t9H



P. J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAíAO E JULGAMENTO DE

Ofício n. 1209/96-1'-JCJ/Go.

Goiânia, 20 de maio de 1996

Exma. Sra. Dra. Dora Maria Costa, Juiza Relatora
no Processo TRT — MABEAS-CORPUS n'- 0001/96

MM. Juiza:

Através deste, encaminho a V. Exa.

as informagães solicitadas através do OF.TRT.STP.

N-'69/96, referentes ao HC N-'001/96, entre
partes Paulino Geraldo Rezende — Impetrante
e Juíza-Presidente da 1-'JCJ. de Goiânia-Go. -Impe-

trada.

Atenciosamente.

Ana Marcia Braga Lima

Juiza do Trabalho

q,ea

](0

J.C.J, ~ 1,30.D4G



POI)ER,IUI)ICIÁRIO

,IUSTtQA DO TBABAI.tlO

PRIMEIRA,IUINTA DE coNcILIACÂo E,IUl.oAMíN'1'0 DE oolÂNIA

Exnm. Sm..tufza Relatora:

I'restando as informações solicitadas por V.Exa. nos autos

do processo IIC 01/96, venho dizer que o Sr. PAUI.INO GERALDO

RF7í)NDí foi iiomeiulo depositário fiel, tendo tido ciência deste ato em

10 de niar o de 1995, conio se verifica pela certidão de fls. 34 dos autos

do processo I" .IC.I 3111/94 ( cópia anexa, beni como cópia do mandado).

Outrossim, a nomeação ocorreu em decorrência da certiilão

da Sra. Oficial dé .histi9a, ás fls. 31v, dos autos do processo referido que

ilisse;

"Ce) ii/ico iirie o Sr. I'nnli»o Ge)n/rio Iiezeirde — sócio-/'o
rietário do execntado, errrl&oin estar)do preserrre riesta

ripar tnriinnrle, )irra aceirorr a assirrar o Hirto ae Depósito e a

ciêrrcin dn Pe»/ro)n. 7nmi)énr»no foiiiecen o nrínrero do

( I'I, rnns de indo icon ciente e receben a contra- é. Go.

03.02.95. Don fé. ASS. MAIWI7 I'RUDI.NTE FAIIIA

o/r/C/ni n I) ir,/(ÁS/I/,-,A zl ria/,rnDOnx ?111' IS"

III.C~IAO" (GRIFO NOSSO)

A noinea9ão da rlepositária anterior (Marfy Barbosa de

.Iesus) irão se cniicretizou, porquanto a niesnia irão foi encontrada no

endereeo indicado, para que tivesse ciência de sua noineaqão.

írani estas, íxnia. Sra..fufza Relatora, as informações que

tinlia a prestar.

Aterlciosinnente
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Vis tos, etc.
Aguarde-se a decisao final do Mandado de Segurança.

Vista ao exeguente e ao arrematante da medida defe-
rida a fl. 80.

I.
Go., 07/06/96.

tttjrigttee peretro
J da Ttabálho Substituto

y Ss ~ ~ ~



Fls.No.cP3
Rubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JOAO PAIXAO DE 0. FILHO E OUTRO

A/C VANDA ROSA DE SIQUEIRA
Av. Goiás, n- 606 Sls.401/2 — Centro

GOIANIA/GO

~tificagao N- 05476/96
Processo NS 00.318/94-0 RT

Reclamante: JOAO PAIXAO DE 0. FILHO E OUTRO

Reclamado : CIRCO VOADOR
(PIRAMEDES COWBOY LTDA)

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Vista ao exequente e o arrematante da medida deferida á fl. 80.

S/ SEED

Em 07 de junho de 1.996 (6A f)
Data de postagem: 10 de junho de 1.996 (2A f)

WANDERS'EREIRA DA SILVA
Secreta o Especializado



Fls.No. P+Rubrica~

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
ALAIDES ALVES PEIXOTO
Rua C-131-Q.244-L.04-Jardim América

GOIANIA

Notificaqao N- 05477/96
Processo NQ 00.318/94-0 RT

Reclamante: JOAO PAIXAO DE 0. FILHO E OUTRO

Reclamado : CIRCO VOADOR
(PIRAMEDES COWBOY LTDA)

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Vista ao exequente e o arrematante da medida deferida á
Í1.80.

s/seed

Em 07 de junho de 1.996 (6A f)
Data de postagem: 10 de junho de 1.996 (2A f)

WANDERSON P IRA DA SILVA
Secretári pecializado
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B&',mo BerelerartcBDLttcéti Jui=a Presidente da la

Junta de Concil lacro e JLélgamento de Goiânia —GO.

Juntada nos termos da Portai

ria 1'CJ u'JI291 de 17-029T

Goi5nil~gf ~~. ( c- 'JJ

Bossfd L mége 2eeé

0iceeéacéa E eciaééaade

'gKf 16'sése
DEJ O2-S O F" A I X 7sl 0

L FiO E OUTRO jd devi.demente qu- i. ti cados na

Ai;ac Rerlamator la Trabalbi sta cfLlp. move CDD tt a C I R-
CO VOADOFL r'F I FLANEDEB CONBOY
I TDA e.. DAL eu ra r-at c3 iL n coe é co F" e-co-—

e:em'K%D 'a 2 B aa aa% re. :pal t.o amen'ILP. „Veéa a digna

Presenra de VD sa B::ceienciaa di'ee o seguinte:

Intorma os Reclamantes qLté a Reclamada al-
terou os nomes acima pcéra„TOPY COWBOY LTDA, funcionando

normalmente, no me éso endereco constante dos autos;

Requerendo DLétr osslm as providéncias qLIP D

caso requer;

Nestrs Termos„

Pede Deferimento.

Boi célia a 11 cie abri. l de 1. 997.

pp.

Vanda Rosa de Biqueira

OAB/GO 7. 1%el
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COP ".I lJSA 0
iRtsata data, fac-

PRES ISnr.
cantos autos aa

dag~c 5aaPt
circ'o -"Se SeorCiaaa

i '.CO . Goaaa ~ GO

"l
(Gt, r. re%~aer)Ptrstor da 'c.. :c

CONCLUSOS

Vistos, etc.+
Aguarde-se como determinado

a fl. 82 verso.
Go., 15/04/97.

hfarcelo A'orJneira Pedra
Juiz do Trabalho

JUNTADA
Nesta data fato inn'.r.-'i aos presentes autosI

Qlretoc de Secrs':—,'a

Jt'i rõs

a Sarpeclalraad
". Iaa



EXNO.SR.DR.JUIZ...PRESIDENTE DA la JCJ DE GOIÂNIA-GOIAS.
I aaaÉ .«u

-7rioj íif 7 ~ Cí27e7iS
Processo 318/94

Juntada nos termos da Porta-

ria I JCJ n'000 97 de 17-02.97

GOitsis~+~ K ~ +0

Reclamante — JOAO PAIXAO DE OLIVEIRA FILHO + 1

Reclamado — CIRCO VOADOR BAR.

g „redes

~esgano as(

ALAIDES ALVES PEIXOTO, arrematante nos autos acima
citados, expõe e requer.

A arrematante informa ao N.N. Juiz que se dirigiu ao
local da entrega dos bens acompanhado do Sr. oficial de Justiça,
e foram informados pela vizinhança que a reclamada havia mudado
para lugar incerto e nao sabido.

A arrematante, requer do M.N. Juiz a devolução do lan-
co dado, em vista de não ter encontrado os bens.

GOIÂNIA, 07 DE MAIO DE 1997.

ALAIDES ALVES PEIXOTO.
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sssntes autos ee

Mosto data, taco e

Qg 6 de te~(G%)
oll'str" ccrsct uso

Qearm~~~.assou.e~
r eo, o,e Go

Vistos etc
Tendo em vista o disposto no anverso desta

folha, devolva—se ao lançador o lanço oferecido a fl. 70,
impondo—se, assim, a revogaçao da parte final do despacho
de fl. 71/verso.

Após, vista ao Exequente por 05 dias. NO

mesmo prazo devera requer o que entender de direito, pena
de arquivamento provisório dos autos.

Intimem-se o Exequente e o Lançador.

Goiania, 12.5.97.

~& gp a Mra
dvrz do Trabalho

RECIBO.)yr /
o btrta

n'eferentean or ase. crer e-.o, coto

Di. W .4 P. d'r r

Í

JUNTADA
Nesta data, faqo junttsda aoe presentes autos

de, M- de ttt~k
Aos ~& de

Oirstor ás Secretaria
JUNTOS

Xbrsold Permtrrs ~.
Stsrle aspecto!tss4o-



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO

OF. N'253/97 — SCJ Goiânia,gdde maio de 1997.

1'. )ilã
'

lf ViAI l997

ne tettDea da P

a I fcj n 002I97 de l74291

Goiãaia~~Z P~/~4 ( ~ 'Iã

~mtira Sebe
Excelentissimo Senhor Juiz elãaaaarlo

a@%I

Cientifico V. Exa. do inteiro teor do v.acordão de fls.

81/84 do processo (318/94 da 1'CJ), em que figuram como Impetrante PAULINO

GERALDO REZENDE e como Impetrado JUIZ-PRESIDENTE DA 1'CJ DE

GOIÂNIA/GO e, como Paciente PAULINO GERALDO REZENDE.

Anexa a este, cópia da aludida desisão devidamente

autenticada.

Atenciosamente

MA GELO MARQU DE MATOS

D etor da Secretaria de Coordenaçao

Judiciária

Exmo. Sr.

Dr.Marcelo Nogueira Pedra

Juiz-Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento

Goiânia-GO



J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

A CÓ RDA 0 N'082/97 TRT/HC-01/96

RELATORA : Juíza DORA MARIA DA COSTA
IMPETRANTE : Paulino Geraldo Rezende
PACIENTE : Paulino Geraldo Rezende
LITISCONSORTE : João Paixão de Oliveira e outro
IMPETRADO : Juiz Presidente da I'CJ de Goiânia - GO
ORIGEM : Eg. TRT/18'egião
ADVOGADOS : Juarez Gusmão Portela e outros

Florence Soares Silva e outros

A RDA
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os

Juízes do Eg. TRT/18" Região, em sessão extraordinária, por unanimidade,
admitir o habeas corpus preventivo, declarar a competência desta Justiça
Especializada para dele conhecer e, no mérito, CONCEDER A ORDEM DE
HABEAS CORPUS, nos termos do voto do Juíza RELATORA.

Goiânia, 21 de janeiro de 1997.
(data do julgamento)

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
- Presidente-
(srt. 70, 1I do R.I.)

tt/tr) ezlte'sA. I-I el'l~~
Juíz DO+ MARIA DA COSTA

- Relatora-

De SD/t)N RAZ)VrSILVA
- PRT/18'egião—

A"."Sete

". Rti ss

vcReeelle

Sp'.,
/, ~ ', 4Assistente AdRIRretletlvs

*



RELATÓRIO

PAULINO GERALDO REZENDE ingressou com HABEAS

CORPUS PREVENTIVO visando impedir seja decretada a sua prisão, em vias de ser

ordenada pelo MM. Juiz Presidente da la. JCJ, porque responsabilizado pelo

desaparecimento dos bens penhorados e não se considera depositário infiel; alega que

não era sócio proprietário da executada, não se justificando sua nomeação como fiel

depositário. Pede seja expedida ordem de abstenção de decretação da sua prisão.

fl. 39/40.

Juntou os docs. de fls. 08/26.

A liminar foi deferida as fls. 34.

A impetrada prestou as informações de fl. 38 e juntou os docs. de

docs. de fls. 56/61.
Os exequentes integraram a lide como litisconsortes e juntaram os

A D. Procuradoria opina pela admissão e procedência do presente

Habeas Corpus preventivo.

É o relatório.

VOTO

DA COMPETÊNCIA

A d. Procuradoria, sob o título de "Dos Pressupostos Processuais

e Condições da Ação" examina também a competência desta Especializada para

conhecer e julgar Habeas Corpus, cujo fundamentos pedimos venia para transcrever,

posto que com eles concordamos de forma integral, verbis:

"As partes são legítimas, o paciente, Sr. Paulino

Geraldo Rezende, é que tem sua liberdade de ir e vir

ameaçada, dependendo de pronunciainento jurisdicional

a fim de impedir que se concretize a prisão (interesse de

agir). A possibilidade jurídica do pedido está

assegurada, ao menos em tese, no art. 5', LXVIII, da

Constituição Federal de 1988, in verbis:

"Conceder-se á habeas co us sempre que alguém

sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou

coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade

ou abuso de poder".



Juízo de valor acerca de "ilegalidade"ou "abuso de

poder"constitui questão de mérito.

Estão presentes os pressupostos processuais objetivos

e subjetivos, sendo que a Justiça do Trabalho é

competente para julgar a ação. Neste sentido já decidiu

a Seção de Dissídios Individuais do Eg. TRT no RO-

MC-112.023/94.6, DJU, página 2915:

"A prisão determinada pelo Juiz do Trabalho

está interligada a matéria de natureza civil,

não penal, pois que decretada sobre o

depositário infiel, respaldada no art. 5',

LXVII, da Constituição Federal. A

competência para exame do habeas corpus é

do Tribunal Regional do Trabalho, e não do

Tribunal Regional Federal".

"Habeas Corpus - competência - I) A

prisão civil pode ser impugnada por via

mandamental e, em se tratando de

cerceamento a liberdade de ir e vir, é o

habeas corpus a ação indicada: 2) o Juiz do

Trabalho tem competência para, dentro do

âmbito de suas atribuições, decretar prisão

civil, não penal; 3) o exame do ato prisional,

por via de impugnação recursal ou

mandamental, é do órgão ao qual está o

Magistrado Trabalhista hierarquicamente
subordinado - 0 Tribunal Regional do

Trabalho. (TST-RO-HC 180.174/95.4-AC.

SDI 4.399/95 - Rel. Min. Afonso Celso-
DJU 01.12.95)".

',liRFERF I,"CM C CRICINIL

'crã!o
n ",lah rl

''ni@,,

SS''de /fe Olíveira Sikag!d
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"Habeas Corpus - Prisão de Depositário
Infiel - Bens Furtados - Competência da
Justiça do Trabalho - Quando o depositário
judicial deixa de restituir o bem que lhe cabia

guardar, a prisão civil autorizada pelo artigo
5', inciso LXVII, do Texto constitucional,

não tem caráter apenatório, mas tão-somente

dissuasório, com a finalidade de remover os

óbices criados a restituição da coisa. Se a

hipótese ocorre em processo que tramita na

Justiça do Trabalho, é desta a competência



para determinar a prisão, que pode ser
decretada no próprio processo em que se
constitui o encargo, independentemente de
ação de depósito. Compete-lhe, também,
nessa hipótese, julgar o Habeas Corpus
manifestado contra esta prisão, pois seria
ilógico ter competência para prender e não
para soltar. É a interpretação que se faz do
artigo - 114, capu6 in fine, da Constituição
da República e da Súmula n. 619 do
Supremo Tribunal Federal. 0 furto de bens
confiados a guarda de depositário judicial
deve ser cabalmente provado, não se
podendo considerar furtado bem não
relacionado no boletim de ocorrência lavrado
pela autoridade policial. (TST-RO-HC
214.203/95.7- AC. SDI 5.464/95 - Rel. Min.
Indalécio Gomes Neto - DJU 02.02.96).

Evidentemente que o raciocínio supra tem
aplicabilidade, também, em sede de habeas corpus
preventivo.

A ação, pois, deve ser admitida".

MÉRITO

No mérito, também, pedimos venia para transcrever o parecer da

d. Procuradoria que bem examinando a prova dos autos, concluiu que:

"Da análise detida dos documentos carreados nos autos,
constata-se a inexistência, elo menos formal, de
vínculo de posse e/ou administrativo entre o paciente
PAULINO GERALDO REZENDE e o executado
CIRCO VOADOR BAR e CHOPARIA LTDA (vide
contrato social de fls. 57/59). Não comprovada,
portanto, a qualificação de "sócio-proprietário", lançada
no auto de depósito de fl. 21 e nomeação respectiva de
fl. 22.

Inexistirem nos autos, por outro lado, elementos que
permitam a desconsideração de responsabilidade dos
sócios nominados no contrato supracitado, atribuindo-a

CG;ii. -r&t. o~ o Osisiitzt - salvo prova em contrário - a terceiro. E a nomeação,
,.',"," ;

'"'"' '"- '"..-= como depositário, de pessoa que não possui qualquer
''""""'vínculo obrigacional com o exeqiiente, sem dúvida que

. 9Q
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5

constitui ônus não acobertado pelo ordenamento
jurídico, de vez que lhe imputa sanções de extrema
gravidade, dentre elas sua prisão.

Este o aspecto crucial da questão, motivo pelo qual
entendo que deve ser mantida a liminar de íl. 34,
julgando-se procedente o habeas corpus preventivo".

Resta, apenas, esclarecer que em sede de habeas corpus não se
discute a existência ou não de sucessão de empregadores, posto que se esta vier a ficar

comprovada nos autos da execução trabalhista, a procedência deste habeas corpus
preventivo, não impede seja o impetrante responsabilizado pelo débito exequendo.

Assim, considerando improvada a condição de sócio-proprietário
do impetrante da empresa executada, confoime contratos sociais nazidos aos autos, não
há como acolher o teor da certidão do sr. Oficial de Justiça, que ensejou a nomeação
do impetrante como depositário fiel.

CONCLUSAO

Pelo exposto, admitido o presente habeas corpus preventivo,
declaro a competência desta Especializada para dele conhecer e, no mérito, voto pela
concessão da ordem de habeas corpus.

Éomeu

Dora na da Costa
Juíza r latora
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Vistos, etc.
Cumpra-se as determinagoes de

fls. 87 verso.
GQ., 02/06/97

]viz do Trabalho
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

T--Si E=.squi na c:am T--l :-"et ar Buenc.

DEST I NATA'RIO
JQAQ PAI XAO DL"-" f1 „F II I-I{1 E í1LITI'.!)

A/C VANDA ROSA SIQUEIRA
AV. GOIAS) áOá, SL. 401/402, FD. PIINASBANh'. — CENTRO

SOIANIA SG

Notificagao NB 051 ."'/97
Processo N2 OO.A18/94-0 RT

Rec I amante ". J)JAIJ I-'A 1 x í)O DE IJ. F'IL.HO E OUTRO

Rec I amac)o : í:I aí;íl Ví)ADOR

Fica V.SD. r)u) (1='i.cada) para a I-im declarada

alçai :;cr(.

Te[1(.lf) em ''] s'I a. 0 {ii spost.o cie tl . 87 „

lar)ÇO oferecidr) !a fl. 7))„ impanda-se„assim,
nal clo despar:ha de tl. 71 'erso.

AVós, v(sta ao Exequente pc!r cinco
r4 requerer o que er) ten(ler de di. t e i. to, pen")
(ias al)r'as,

(levo I va""se ."\() 1 anra cio t 0
r evogag@n da parte. Fi-

dias. No mesmrr pr.a=a deve-
de ((rqui.vamento provi.sóri,o

s/ eed

Em IJS de junho de 1.997 {Sa P)
Data de pastagem: !)6 (le Junho de 1.997 íáa t)

(Lu)!
NANDERSON PFRE IRA DA S)I,VA
Secr-et ir ia Especial i;'.ado
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Rubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

I":ua "I-SÍ, E: quina com T-1 etor Bueno

DESTINATáRIO
ALA IDES ALVES PEIXOTO
Rua O-151-0. 44-L.04-Jardim América

SOI ANIA

Not i F iraráo N(( 051.':4/97
Processo ND 00.318/tl(4-0 RT

Reclamante: JOACI PAIXAO DE'J. FIL I-IO F:. OLJTRO

Recl.amado : CIRO(J VOADOI :

Fira V.Sa. nnti t i cétdn para 0 f zm declarado abas: c, :

Tend!5 tam vista o d (((posto de
Íarlr 0 Ofel'eolrJG a F I . 70 „ I mpondO-Se,
nal do despac:110 dc;" Fl. 71 vcr o.

Ap65 ( vista ao F ."eqt(rantra prol'é
requerer o (que entender de directo

(i os a ct 't 05 ~

I l.. S7 „!devolva" Se ao lanrradol'
alm, «! ( evcirJag to da pal 'ie tl

CI Ilco rlias No !T!esmo pra"'0 (Jeve-
péénã de al" q)cl lvamento pl'ov.(5ci( 10

5/'. eco(

E(li 0. cle 1 tnh('e Í. 97 (5a t)
Data1 de'ost(agem: (ló de iunhO !ie Í.%ri(7 (óa .I.)

NANDERSON PEI".'E il~'.A DA SILVA
Secreta(r i.c! Espec&é!l i .aclo



JUNTADA
Resta datai faqo juntada aos presentes autos

Aos ~4 de Wé de 19~4

Qiroter de Secretaria
JUNT S
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E,mo Senhor Doutor Jui=a Presidente da 1a
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P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Ier REGIAO

TRT/DSPD SISTEMA DE CALCULOS JUDICIAIS

RESUMODECALCULO

PROCESSO : 01-0318/94
ORIGEM : 01 — GOIANIA

CREDITOS PARCIAIS VALOR(ES) PAGO(S) CREDITOS FINAIS

2.167,62

0,00

D,DD

0,00

0,00

O,DO

0,00

0,00

0,00

0,00

2.167,62 -
TOTAL DO(S) RECTE(S)

43,35 - Custas Processuais

0,0D - R, Advocat,

0,00 - R, Periciais

0,00 - Diversos

2,210,97 - TOTAL DO CALCULO

Goiania, 01 de JULHO de 1997.

Valores atrralizados ate 01/07/1997.
OBS. : F.G.T.S a recolher

~C A L C U L I S T A D IRETOR

JRB gjvrrrr ra mc/ r
Secretária epeciauzada

TRT - R30.027



P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIÁO
TRT/DSPD SISTEMA DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 002

RESUMODECALCULO

Atualizacao de Calculos

PROCESSO : 01-0318/94
ORIGEM : 01 — GOIANIA

RS 1576.95

(x) 1.1544186

RS 1820.46

(x) 1.1907

RS 2167.62

Valor apurado em 30/11/1995

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 30/11/95 ate 1/7/97

TOTAL Atualizado

TRT - U30.027



CO W Cl. USA o
Nesta date fsqo concjusos os presentes cotos
so Sr. PRfclofau .

Aos ~ oe 3 + oe t.93+
Djretor ce Secr st rru

C:0 Cj USOS
)

Marfa ffo Trnl ffnmos
Bequjsjto o tftf»8, flepjfttt

Vistos, etc.
Homologo o calculo de fl. 97.

Conce+ ao reclamante, 15 dias de prazo
para indicação dybens penhoravéis.

I.
Go., 02/07/97.



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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Nssb dot:-, f.-.;:o cooclusos os presentes autos ao

D,reter u. Sc retsris.„.
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Vistos etc..
Digam os Exequentes, no prazo de 05

dias, onde se encontram os bens indicados as fls.
100, viabilizando a penhora dos mesmos.

Intime-se.

Goiânia, 08.8.97.

Parcela Nogrreire Pedra
Janta do Irebdtra
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S;;mo Senhor Doutor Jui 'a Presidente da 1a

Junta de Conoilia(,ho e Julgamento de Goiania — GO.
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Vistos, etc.
Atualize-se o calculo.
Após, conclu
Go.. 0 /09/97.

c

rrt lerueodo Crrrrtte

Juiz aa trabalho-soáotttuta

g u w t jj'%
fa o juntada sos nrosentes autosaNest data, faço junta a .

s

Aos..~2..de........k.2 .............r.'.e 19.........

Diretor de Secretario
JUHiOS

Pedro Vaierrle Lima Filhit
Adjunto do oooror rte . oorerario
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TRT/DSPD SISTEMA DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 001

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

PROCESSO : 01-0318/94
ORIGEM : 01 — GOIANIA

CREDITOS PARCIAIS VALOR(ES) PAGO(S) CREDITOS FINAIS

1,613,77

32,28

O,DO

D,DO

D,OD

Or00

0,00

0,00

OrOD

0,00

1.613r77 -
TOTAL DO(S) RECTE(S)

32,28 - Costas Processuais

0,00 - H. Advocat

0,00 - R, Periciais

O,OD
- Diversos

1,646,05 -
TOTAL DO CALCKO

Goiania, 19 de SETEMBRO de 1997.

Valores atualizados ate 19/09/1997.
OBS. : F.G.T.S a recolher

Cota parte de recolhimentos previdenciarios e fiscais:
I.N.S.S
I.RENDA

VALORES ATUALIZADOS A PARTIR DO CALCULO DE FLS. 61

CALCULISTA WáéP
pe@o Vajenk ~tma Ft!

Adjunto de ttiretur sur dí'eretorit
R ~ dorj/60 jAtuIA

DIRETOR



TRT/DSPD SISTEMA DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 002

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

Atualizacao de Calculos
(Total do Recte)

PROCESSO : 01-0318/94
ORIGEM : 01 — GOIANIA

RS 1546.03

(x) 1.01706777

RS 1572.42

(x) 1.0263

RS 1613.77

Valor apurado em 01/07/1997

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 1/7/97 ate 19/9/97

TOTAL Atualizado



CONCLUSAQ
Nesta data, faço conclusos os presenfés auto
ao MM. Juiz Pl-'.=SIBLJJTE

Ao ..Pé'...

f+j eior c'.e Eecre'.cria..../J....~~í..............~
COtJ C LUCROS
Pcb@ frcknfc Zimtt Fffho

Adjunto de oiretor oe secretorlo
Jio. JC UeptArJtA - ea

Vistos, etc.
Expeda-se mandado CPA dos bens

indicados as f1s. 100, para cumprimento no

endereço fornecido a
Go.,23/09/97.
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CEPT1DA~
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Setegtátte rte Diretto

JUNTARIA
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1'.C.J. de Goiânia-Go.

Proc. 318/94

Juntsds nos termos da Poeta'' o" » '&i de 11-(2.97

Goiâo&~ i 3 i, "; g', . (,
'f&

g'i~(

+góes aíi~iru f 'irão

PIRÂMIDE COWBOY, pessoa jurídica de direito privado com sede na Av. F.,
Qd. C-09, Lt. 12, Jardim Goiás., nos autos de n. 318/94, entre partes JOÂO
PAIXÂO DEOLIVEIRA FILHO E CIRCO VOADOR BAR E CHOPARIA
LTDA., já qualificados, por seu procurador signatário, vem a ilustre presença de
vossa excelência, expor e requer o que segue:

0 requerente não é parte nos autos em tela, e está na iminência de ter seus bens
penhorados, ressaltando que a reclamat6ria foi proposta em desfavor de Circo
Voador Bar e choparia Ltda., pessoa completamente diversa, inclusive com
s6cios e endereços distintos.

Os s6cios da requerente não possuem qualquer vínculo com a executada,
também não é sucessora, não podendo responder pela execução, foi inserido
indevidamente na Capa dos Autos o nome da requerente, sem qualquer ordem
judiciaL tais alteraCães são nulas e ferem o princípio da ampla defesa.

Não consta nos autos também qualquer intimação a empresa Pirâmide Cowboy.

Ressaltando, que a decisão proferida nos autos do Hábeas Corpus, constatou a

inexistência de qualquer vínculo entre os s6cios da Pirâmide e a executada, não
possui nos autos qualquer evidência de sucessão de empregadores, as atividades
das empresas são em locais diferentes.

Excelência, a requerente está na iminência de ter seus bens penhorados e o que é

pior removidos, causando a esta prejuízos irreparáveis.

Face ao exposto, requer seja determinado a suspensão da penhora dos bens da
empresa requerente, bem como a remoção, uma vez que não é parte no processo
e nem sucessora da executada.



Pede deferimento.

Goiânia-Go., 14 de outubro de 1997.

GUSMO PORTELA
OAB/GO. 8.637.

MARIA
OAB/GO. 13.639

PEREIRA PORTELA.
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Vistos, etc.
Requisite-se o mandado.

Apos, vista a reclamante, por cinco dias.

Go., 20/
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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—

@ estria JUSTIÇA DO TRABALHO

RIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO
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DE GOIÂNIA

((í,'

/@ $
(ig

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno — :54- '1-05

MANDADO DE CITAÇAO& PENHQRA E AVALIAÇ)(O

NB Pr oces!&o : (J(3. 18/94-0 RT
Mandado N2( 1495/97

o DR(a) NARCELO lúOGUEIPA PEDF".A. JUIZ DQ TRABALHO. da PRINFIRA JCJ
DE GQIANIA, situada no enclereco supra.

NANDA ao Sr. Oficial de J!.! tiga Avaliador que, em cumprimento do
presente, passado a favor de JOAQ PAIXAQ DE Q. FILHO E OUTRO CITE
CIRCi3 VOADOR.na AV.F,GD.C-í!9„1 T. 1:,JD.GOIÁS — (ao lad do FLANBQYANT)
74000-000 — GOIANIA para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir- a e: ecugao. sob pena de PIINHORA, a import &ncia de Rã
1.646,05i „ atuali.=ada até '19/09/97 correspondente:

a)Principal ..: Rã1.615&77
b)Custas ,....: RB h2,28
c)Hon.Advocat.: RB

d) Hon. Per i to ".R%
e)Edital ....: Pã
f)TOTAL : Rã1.646„05

tudo conforme decisao do segu!.nte teor:
VISTCIS„ETi.".. EXFFÇA-SE MANDADO CPA DOS BENS INDICADOS AS FLs. 10&0,
PARA CL!I1PRINENTG NQ ENDEREÇO FOFNECIDG A FL.. 10".'. 6(3II(NIA-G(3 ..
:./09/97.

Fica o SR. !A) (3ficial de Ju&;tiga Avalradoi autori'do a

valer 

— se
dos benefi.cios do art!.go 1'7': e par~igrafosr bem como artigos ":.:7 e
=:-:8 do CPC, bem como a requisitar o auaili.o de forra policial se
necessario. Caso nao pag(e nem garanta a e:(ecurao no pra;.o sc(pra.
PENHORE e AVALIE tantos bens quantos bastem para integral pagto.
da divida.

0 OU UNPRA NA FORNA DA LEI. EN (.!6/1(.r/97Eu,.............. :GSSANA FLEURY DA SILVA E SOLIZA, DIRETGRA
DE SFCRFTA '.IA. „subscrevi.L

MARCELO N(3GUEIPA PEDRA
JUI ~ Dí( TRABALHí3.

CERT I DAG

Certifico, eu OFICIAL. DE JUSTIÇA AVALIADOR abai;;o as&sinq(i)ar g(te em
t &tt &&/*&t"! t .Air — Ii i)ligpt* &rt.. á- )Í.:Qv h

ras. a PY ..L...'h)-........t~;,,:; .«t &, „,, &,- ..
...~p,...„... & ~pe tudo fico!( ciente e "-erebeu a contra —fe. DQU FE.

Gt icial de Just(ga Avaliador
ytíía Srasilêvo dê frê!êíi

Of!clãIã de J((saca Aval(ador,
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CONCLUSãO
Monta Bota, f" 0 cone!or"",o nr„contou autoe
ao r:.,"d..:::.: .

ao......l9 .. jj
Diret ;

Cgt!C.'
o" de I

Vistos, etc.
Nomeio depositario dos bens o Sr.Mariano

Pereira da Silva.

Expeda —se mandado de remogao.

Go., 20/11/97.

prrLnrm 1ána de Souzú
ruzz do Trabalho

suba&tuto

cp RVI D&~
que oee a,

r@cond '0

n ~Q+
Qhezor de Seofezorio

pg'. C

'UNTADA

ffeata data, faqe juntada aoe yreeentee autee

a.. ~ &, ~ dreue,Pr,dj
14eler de Secretaria

JUNTOS,

'llfnria Tnrnlo .zni Rnmne
Baqoieirodo TRT/lat Hegiito



'I)Í l((ll

ÍN((,'. ')!I
III

I'I) I) I. I I,II II) I('I AI III)

,",Á!;,I~,'I(l":,ll)S) I);)) l)C) I)nl)))I.IIC Ill)) - IO" ll)(l lnu)

J(n(l;I Il(! Co(1(lili;11 ;1(1 n,l((l(i;1(1(e((lo (Ie Gel-&li(aaa

sec)e(1(e((ie: Joao Paixao de 0. Filho e )Ilariano Pereira da Silva

lio(:le((w(l(x Circo Voador 3ar(Pirâmides Co(vboy Ltda)
IIIU('( I) Jc I 11o 318 I 94

Clc)1 I IDAO

Certifico e dou fé, para conhecimentodo'QII.

Juiz que devolvo o r. mund.ado sem o devido cumprimen'o,

pelo fato 4e ter me c.irigido no referido encereço do(

mandado retro juntamente com o Sr. !!ariano Pereira, da Sil
va(depositario) no dia 28 de novembro de 1.997 s 18: 30hs

e ter sic,o .'P=I.O d procec er s. reno(..ão dos bens cela.

gerente Sr+~. Luciana, sob - Ieg.(.=o ãe que os referiãos
bens so poderiam sair das depene encias da exec.(ta( a com

autorização dos propri t='rios cue e t vam via'ão.
,lat o ex osto, solicito o .. Juiz cue

autorize o caprinas o c" o „'ndado retro com apoio policial
Goi".nj.a, 28 de -o;e! ro cle 1.997

10
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CONCLUS JLO

Nesta da'a, ta&o cora.!usos os presertes autos

ao MM. Juiz PC"SIDEN!E

Aos..d/de...........&.........„,...de P 9..2z.

Dlretor t!e S
"'C NC LUSOS
Pedro Valente Lima Filho

Adjunto úe r r..r úe Secretaria
.':,$Á 1'. JDJIGotANIA - GIJ

p(5 *5

suãa

CERTIDAO
CERTIFICO qua 4CKQVlQ~t~~t~ IA9 Q

eZ fJj g,J)e ~ ~m
eõ...,,cr i,rr

J)iret r de Secretarta

Ju4na Neues Souto
Setaatkria de Direito



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE„GOIÂNIAWO
RUA T.51, ESQ.C/T.II1, SETOR BUENO - GOIÂNIA-GO

OF.n''JCJ/GOIÂNIA/1699/97 Goiânia, 4 de dezembro de 1997

DO: Juiz do Trabalho Substituto da 1'CJ/GOIÂNIA-GO.
Ao: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás
PROC. 1'CJ/GOJANIA/318/94-0
Recte: JOAO PAIXAO DE O.FILHO E MARIANO P. DA SILVA
Recdo: CIRCO VOADOR BAR(PIRAMEDES COWBOY LTDA)
Solicitação (faz)

Sr. Comandante Geral,

Sirvo-me do presente, para solicitar a V.Sa., a gentileza de

fornecer auxilio policial ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, a fim de que o mesmo

possa dar cumprimento a diligência de que foi incumbido nos autos do Processo supra

identificados.

consideração.

Â oportunidade, apresento a V.Sa., protestos de estima e

ORIGINAL ASSINADO
DENILSON LIMA DE SOUZA

Juiz do Trabalho - Substituto

CERTIDÂO
Certrficn que nesta dn« fot erpedtda corres-

ponnêncra upra atrasas .'; ue ;stro postal

ff+.f+ C. é'c~~Q rW'4 E i-t j
Gol nla, gi5de g~ de 1.Q~W»= ~-~~

'irator de Oeoeettffh
edro Vnlenfe Limn Filho

Adjurrtu ue r«r,.r uu uocreturto
t'. JOJ/GOIANIA - GO

of-pma.aprt



CERTIDAO
Cesttflco e dou fd que, nesta, date fia

remessa ro manuario so SDMJ.

Go in, Qg / IZ y~cfa- F.

v w3C-~ 33tJ,t~G 3&') ( f,'~iA

Diretor de Secretário

5~. fcwú~CC .

r

@v)P "I

I',

tk a~

Bt etor de Secretaria

h

otrU'rUf05

rana Varrr'outo
tts agiaria áe Otreito



qeCt aja/t dt- .:CJ em:3 f, I j/ j.".I.)-

Dlstrlbuldr'm: ~~, 5( XJJ-
v. Prazo emt ()6/~ ++
Carga

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I8'EGIAO

c".6 1'UNTA DE CONCILIACÁO E JULGAMENTO É}E GOIÂNIA-GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno- GOIANIA-GO

Mandado: ne 1914/97
/recebibldo de JCJ cm:~/l" /M

Bk
Processo 1'CJ/GO: n'18/94 Dlstrlbuldpuldo om:~/ /~4~

MANDADO DE REMOtvAO
Carga ¹..

0 DOUTOR DENILSON LIMA DE SOUZA, Juiz do Trabalho
Substituto da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia,

M A N D A ao Oficial de Justiça que, a vista do presente
mandado, estando devidamente assinado, extraído dos autos entre partes: JOAO
PAIXÁO DE O.FILHO E MARIANO PEREIRA DA SILVA, exequentes, e CIRCO
VOADOR BAR(PIRAMEDES COWBOY LTDA) executada, em seu cumprimento dirija-
se a AV. F, QD.C-9, LT.12, JD. GOIÁS, (AO LADO DO FLAMBOYANT), e, sendo aí,
proceda a REMOÇÁO, sob as penas da lei, dos bens penhorados as fls. 110 dos
autos, a seguir descritos para as mãos do Sr. MARIANO PEREIRA DA SILVA (fiel
depositário) no endereço: RUA 02, N.11, VL. ANA MARIA, NESTA, a qual correrá sob
as expensas do exequente: 06 (SEIS) televisores FIRST L/NE, 20 polegadas em
bom estado de conservação e funcionamento, avaliados em R$1.200,00; 01(uma)
geladeira, marca CONSUL, modelo CONTEST 28, cor marrom, em bom estado de
conservação avaliado em R$450,00, total da ava/iação R$1.650,00(HUIM /I/I/L,

SE/SCENTOS E CINQUENTA REAIS).

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a proceder as
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 e parágrafo único; CPC,
art.172, parágrafos 1' 2'), sendo que o Exequente deverá acompanhá-lo na diligência

Eu, Adregilda Domei da Costa, Secretária Especializada,
digitei, e eu, g~ P ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA,
Diretora da Secreta/ia, subscrevi, aos 24 dias do mês de novembro de 1997.

m ~edro Valente Ltma Filho

%djunto áe &e tu& áe Secretario

I ~ . JCJ/OOIÁNI/I - GO

DE N L DE SOUZA

Juiz do Trabalho Substituto

m-remas.wpd
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PODEP. JUDIC IARIO
J STIÇA DO T ALHO (TRT -„10g Região)

JCJ de r

AUTO DE

tos e~
Aos~dias do mês de

eu,
~~ do ano de mil novecen-

Trabalho, da Terceira Região, em

pareci C
Comarca, e, sendo af., observadas
bens penhorados, fazendo4E
Sr.

Regional do

de fls., co

, nesta
remoqão dos

os mesmos ao

residente
identidade

Oficial de Justiça do Tribunal
cumprimento ao respeitável mandado m

t

ormalidades legais, ce i a

d

V

no Q ca

, que ficara
na forma determinada pelo MM. Juiz Presiden e da Junta, const nte do seguinte:

~z%

Tudo para garantia
ria postulada por +

Cs

de Conciliaqão e Julgamento de

Feito, assim,

do pro~so JCJ ] iA / L-iQ da reclamato-
contra

h~~W', $ezante a MM~I -Junta

pa . conhecim to do

MM. Juiz Presidente, lavrei o presente, que assino „suntame e co part

'7. D~dw . c
QF CI

sdc sé
i

' de-
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1& Jl I m«II 0» m; ;; c,)l)l);I . II ll)c Goiania

ali:1;1111111)l. JOãO PaiXãO de 0. Pi&O e 15arxenv Pere~ra ua Si&Va

(eli:elll llll I: Circo Voador Bar (Piramed es Covrboy Ltãa)
o l

Ill ;I'."'.ill,

ls,) I P . 31' 9 ~

C E Il I I U/50

Certifico e dou fe, para conhecimento do

1))IIIJ. Juiz que proceãí a remoção de parte ãos bens, pois no

ato da remoção não estava nas dependências ãa executaãa uma

gelaãeira e um televisor, por este motivo procedí a remoção

de apenas (05) cinco aparelhos d.e televisor.
Certifico aind.a que ficou faltando os

0017THOLL ãos referidos aparelhos ãe televisor.
Ante o exposto, devolvo o r. mand.ado a

JC J. de origem, para apreciação superior, aguardando novas

determinaçoes.
Goi&c ia, 10 âe ezembro de 1.997
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CONCLUSAO
Nesta 2c a, fc.-o cc" (.(coce ee ;cccct e cuto4

ce....P.. Ce ........IQ........ e io R (PF)
Dl(c','&( (.c

CONCLU 0 S

Vistos, etc. «-A~~,: A
Vista ao Wclái@nte,,por, cinc@Piias.

5a 4
GoV, 'l9/01/98.



1'CJ - Autos n'18/94

Vistos em inspeção.
Vista ao recl nte, por cinco dias.

Intimem-se.
Aos 12 de j

L 'pes Fortini

Juiz do Trabalho
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NÁO ENCQITRAIXl 0 OEOTINATARIO OEIIOLIIER ,'Centra(ta ECT/OR/OO,'N

48 NO, CONF. PAR- L&!'Cv AR) 774 OA CLT,' I'

(8a, Pegiaa

2I/i il/'8
PODER JUDICIARIO

JUST(ça DO TRABALRO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRIMEIRA JCJ DF. GOIANIA
R&Ja T 51 Fsgeii íta com T-1 Setor Sueno

DESTINATáRIO
JOAO PAI)(AO DE (3. FIL.HO E OUTRO

A/C VANDA ROSA SIQUEIRA
AV. GOIAS& 606& SL. 401/40 , ED. MINASEIANK — CENTRO

GOIANIA GO

NotiN icaíáo NS 006 6/'78
Processo ND 00.~~18/94-0 RT

+ Reclamantea JOAO PAIXAO DE O. FIL(-IO F. OUTRO

Reclamado : CIRCO VOADOR

Fica V.Sa. notificado para o 4-im declarado aLnai:;o&.

"Vista ao reclamante, por cinco dias". INT.

8/SEED

Fm 18 de janeiro de 1.99f3 (Sa F)
Data de pastagem: &1 de janeiro de 1.998 (4a t)

WANDERSON 'ER IRA DA SILVA
8e c I'" e 't IA I" 1 o F+i pe c 1 a 1 1

' do ~



JUNTADA
Nesta data, faqo juntada aos presentes autos

k%~~.-''jf(1J)
Ao Jg de ~~ de S~

f'/ Otreter de Secretaria
JUNTO

y
~ ~~ ~rrto

rec lkxolCO



I",ICJ - Autos n" 074/98
íM13ARGOS laís TíRCKIRO

13ísCISAO

Vistos.
No cxalnc prclilninar do prcscntc dissidio, não se

porlc desconsiderar ;1 possibilidade de sucessão de empresas.
Conlpulsando-se os autos principais (fls. 48 e 59), observa-se que o
embargante iniciou suas atividades sem proceder ao registro do
contrato social, anexado aos autos destes embargos (fls. Oó-08). Por
tal razão, convém analisou com maior profundidade os fatos, o que só
será possivel no decorrer da regular instnlção destes embargos.

Note-se que os bens encontram-se regularmente
depositados em nome de uln dos embargados, o qual assumiu o dever
de lnantê-Ios eln boln estado de conserva9ão, sob as penas legais.

Ante o exposto, INDíl ERE-SE o pedido de
devolução liminar dos bens removidos.

Determina-sc a citação dos elnbargados para
&lprescntl1l;&lo dc confestagão, no pl azo dc 10 dias.

.finte-sc cópia c tis. 48 c 59 da RT 318/94.
Suspenda-sc I/ lndamento da execução nos autos n

318/94, »eles juntando cópia' decisão.
lntlnlenl-s, lf 0 t or.
Aos 22 d

(c',
1 Lopes íortini

Juiz do Trabalho



JUNTADA ~desta data, tape juntada acs presentes sulca
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AUTOS N'18/94

CKRTIDAO

Certifico que da decisão que julgou improcedentes
os pedidos contidos nos Embargos de Terceiro
noticiados a fl.123, foi ajuizado Agravo de Peticão.
Certifico ainda que os autos dos Embargos de
Terceiro n'74/98 subiram ao Egrégio TRT, nesta
data.
Goiânia, 08 de maio de 1998. (2')

MARIA RCILA LEAL RAMOS
Secretária Especializada



AUTOS N'2/94

CERTIDAo

Certifico que o Egrégio TRT, deu
provimento ao Agravo de Petição interposto contra
decisão que julgou improcedente, o Embargos de
Terceiro n'4/98.

Certifico ainda que apensei aos autos o
citado Embargos, conforme determinação exarada
no despacho de fi. 101 dos autos n'4/98-ET.
Goiânia, 15 de outubro 1998. (5'l

MARIA T 86&AL RAMOS
Secretária Especializada

~Col& "casco
Nesti dtitã, faç c ." :: c ; presentes autos
ac MM. Juiz .." .'T
Acs.)Q..d ..... iC ......de 19. lQa-

es de Souza
ásttu»ra i"" tzraeu ce Secretarie

1.4 Kt - Gotiinia - GO,



~o«rro Arras „. " .boa~
g ária da Oi~(

PHETK KEI 885NCQ

Dir. Seerererie
(j~ j/l'arlav

Dias Fie'r
rtegiáne de Di'cite



Autos 318-94

CONCLUSAO

Aos 21 de outubro de 1998

Pl Diretor de Secretaria................... 8
Graziela E

Assistent
ngelista Martins
Secretário

Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao MM. Juiz Presidente.

Vistos.
Vista ao Executado, por cinco dias.

I.
Data supra.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DEBT I NATAR I G

CIRCO UGADOR BAI~".

(PIRANIDE CONBQY LTDA)
AU. F „GD. C-09 „LT. 12 r iIARDIN DJGIAB r
7rl r000-000 — BQ 1 AN I A

ra.-t:i Fi aei;«!:
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
I.- IPA .T',' '

: i.. IAN ':A

DE&& T INATAP. ID
CIRGO VOADOR BAP.

(PIRANIDE LQNBDY LTDA)
AV. F, GD. G-09, LT. 12, JAPDIN BOIAB„
ygrDrjv-000 — GD I AN IA

PI: QCC~:-;%o
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
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Certifico a oc i io eua, nesta, data i .. ~

~ emeasa do n: ;; . o ao SDMJ.

Gotania

5 Qttetog ée Secretaria

]garlort Sandro de O. CrrrS
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PODER JUDICIÁRIO C A H G A N'&SR"-
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA„A DO TRABALHO 18'EGIAO

DIRETORIA DE DISTRIBUICAO DE MANDADOS JUDICIAIS

1'CJ DE GOIÂNIA-GO

RECL E: 'oãoPai ãodeO. Fiho r
RECLAMADO: irc Vo dor Bar
PROCESSO N' ~ADO N'B 79/9â

CERTIDAO

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações contidas no

r. mandado de fls., compareci as ~li horas do dia 39 do mês de n v n r do

corrente ano, aAv. F d. -0 Lr. 12- ar in iá, nesta comarca de Goiânia,

onde notifiquei a reclamada, na pessoa do r Paulin G ral R zend

r r'ri .I. 16 5006- S P- 0, o qual de tudo ficou ciente e recebeu a

contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 19 de novembro de 1998.

SILVIO 0 OS-ANJOS

Oficial e Justiça Avaliador
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Autos; 318/94-0

CONCLUSAO

Nesta data fa nclusos os presentes autos ao
MM. Juiz esid te.
Goiâni 07 de zembro de 1998.

Domingos M rcelo C. Vellasco
Assiste e Secretário

Vistos os autos.
Aguarde-se, por 30 dias.

Data Supr .



CERTIPP, g
CERTiFICO queue

éi o,ci
fiam%

Á.w...
ruenie JU / JX .')X Qg o )

Di Pr de Secreroria

Helia .tri'ra.'a A. r "ua."ante
Secr

" : . rio

te JCJ de Goi'r- - Go

C R R Y ID%0
ChllTIFICQ

ue.....D ...
.,Jé....,,,—

ceerr,3J...rr....... —...r

/Dlre.or de S ris

íin [saí Rainas
arin

Seqoisiiada
tntl'l8'. Registo



Autos Principais n'18/94

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao

MM. Juiz-Presidente da I'CJ/Goiânia-GO.

Goiânia, 2 Ide janeiro de 1999.

P/niretor de Secretaria
I

Pedro Pau tst'arreia de Freitas
i/

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Desarquivem-se os autos do E.T. noticiado a

fl. 123, fazendo-os conclusos juntamente com estes

autos principais.
Data supra.

c

Temera Gil ices Portttgst

iv!zs 'í--..,.!: .".:bnnuta



Autos n 318-94

CONCLUSÃO

Nesta data, fato conclusos os presentes

autos ao MM. Juiz Presidente.
Goiânia, 08 de fevereiro de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela Eva elista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Ao arquivo provis rio, por 6 meses.

Dat supra.
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EXMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) PRESIDENTE DA

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-

GO.
r"

KNTADA e Atos sub equetltes uos term

da portaria u.'j5r'98, Art

Ootama-OO, loo) ., A.-.X~, 9 on

José Nunes de Souza

Adjunto do Dlretor d Secretorlts

1.'CJ - Goianta4Q

JOAO PAIXAO DE OLIVEIRA FILHO + 01,
devidamente qualificado na Ação Reclamatória Trabalhista que
move em desfavor de CIRCO VOADOR BAR/STOP COWBOY

COMERCIAL DE ALIMENTAÇAO LTDA (PIRÂMIDE

COWBOY, também qualificado nos autos de n'18/94 dessa
JCJ, através de sua advogada, respeitosamente vem a digna

presença de Vossa Excelência, requerer o desarquivamento,
bem como vista dos autos para novas averiguações.

Nestes termos,
pede deferimento.

Goiânia, 24 de fevereiro de1999.

pp.
Vanda Rosa d 'Siqueira

OAB-GO 7144



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8'EGIAO

Autos u '18/1 994-0 RT 01 VT

Considerando que a presente execução se
encontra paralisada por tempo superior a 0 1 anos, remetam-se os
autos ao arquivo, com fulcro no art. 40, 5 2', da Lei 6.830/80.

Goiânia, 29 de agosto de 2003 - 6'eira.

19araya

1'eis «'

Hannas

J 4Q r rnbnlhe



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Autos n'18/1994 RT 1'T

Nesta cata, remeto os autos ã apreciação da

Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 24 ro de 2007 — 4'.
Regina Céli ra Serrano

Analista Judzciário

Sendo a participação do Exequente indispensável

ao prosseguimento da execução, intime-se referida Parte

(diretamente, com SEEO, ficando deferida, desde já, sua

intimação por edital, caso não encontrado, bem como por sua

procuradora) para man festar-se, de forma conclusiva, sobre o

prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento definitivo

dos autos (arte. 211/217 e 286, II, do Provimento Geral

Consolidado), no prazo de trinta dias.
Não havendo manifestação no prazo supra, expeça-

se certidâo de crédito, conforme no alúdido diploma, com

possibilidade de aplicação da Lei 7.627/87 — incineração

posterior a 5 anos, remanescendo automaticamente

desconstituídas eventuais penhoras havidas, desonerando-se do

respectivo encargo o depositário.
Juntamente com a certidão, deverão ser anexadas

cópias do título executivo, da conta de liquidação (inclusive

com a memória do cálculo) e da certidão de que já foram ou não

opostos Embargos a "xecução e/ou Impugnação a Sentença de

Liquidação, como também a interposição de Embargos de Terceiro,

devendo, em caso positivo, serem anexadas as cópias das

decisões e das respectivas certidões de trânsito em julgado, na

hipótese de versarem, entre outras coisas, sobre ilegitimidade

passiva.
A certidão de crédito deverá ser arquivada na

Secretaria desta Vara Trabalhista, a fim de salvaguardar

eventual interesse da referida parte em intentar ação .de

execução.
Expedida a referida certidão, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.
Goiânia, 24 d j iro de 2007 — 4'.

dp Tíaua)"o



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTI~ DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00318-1994-001-18-00-8

DATA DA NOTIFICAÇAO: 25/01/2007 13:10

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1066/2007
Processo N': RT 00318-1994-001-18-00-8 1'T
RECLAMANTE..: JOAO PAIXAO DE O. FILHO E OUTRO
ADVOGADO....: VANDA ROSA DE SIQUEIRA
RE LAMADO(A): CIRCO VOADOR BAR (PIRAMIDE COWBOY LTDA)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
Sendo a participação do Exeqúente indispensável ao prosseguimento da
execução, intime-se referida Parte para manifestar-se, de forma
conclusiva, sobre o prosseguimento d feito, sob pena de arquivamento
definitivo dos autos (art. 2'o Pr vimento n'2/2005), no prazo de
trinta dias.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

/

WANDERSON ER RA DA SILVA
Ass's e II

CSRTIDãO
otrfacacao N 10 66/2007Rf 00310-1994-001-le-00-S

Carta ico qua a
publicada no Do-

notaficacão
o DJ-00 14,

supra fo'i
circulado am 29/ / 1/2007,

35/37. am 29/01/2007, 2'-f, Pág.

SAJR90 Data: 25/01/2007 Hora: 14: 05: 5 3 Pagina: 1 de 1



ATENCÁO AOS CORREIOS /in)
ar NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO DEVOLVER, Contrato ECT/DR/GO

(

A EM 48 HS, CONF PARAG UNIDO ART 774 DA CL, T R T
18'egrgo

25/01/2007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JOAO PAIXAO DE O. FILHO E OUTRO

R.1040,Q.84, LT.05, ST.PEDRO LUDOVICO, 74000-000 - GOIANIA CEP

Notificação N'067/2007
Processo N'T 00318-1994-001-18-00-8

RECLAMANTE: JOAO PAIXAO DE O. FILHO E OUTRO

RECLAMADO(/tCIRCO VOADOR BAR (PIRAMIDE COWBOY LTDA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Sendo a participação do Exequente indispensável ao prosseguimento da execução,
intime-se referida Parte para manife 'tar-se, de forma conclusiva, sobre o

prosseguimento do feito, sob pena de ar ivamento definitivo dos autos (art. 2'o
Provimento n'02/2005), no prazo de trinta ias.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

Em 25 de Janeiro de 2007
Data de postagem: 25 de Janeiro de 0

WANDERSON PEREIRA DA ILV
Assistente II

SAJRNDT4 Data.25/01/2007 Hora:140909 Págma: 1 da 1



JUNTAjn/A
Nesta data, face juntyqla stos Pre entes autos
patino/oftoto de fls.jj.Gf'.......,..........e atossubsequentes, nc" ter os da ~yjaria n'001/
2005, art............... n",gGotania Q ) / . (~ ./2006 (i t'eira)

poss/ Cu r o /Ve/r/
Dirstor aefstsnar



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA I'ARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GOIÁS,

8

hg~

'Ll

J

JQAO PAIXAO DE O. FILHO E OUTRO,já
devidamente qualificado na ação reclamatória
trabalhista que move em face de CIRCO VOADOR BAR
(PIRAMENDE CQWBOY LDTA) e processo n'318/1994, através
de sua procuradora que esta subscreve, vem a digna
presença de Vossa Excelência, requerer:

A CERTIDAO DE CRÉDITO, para garantia do
seu direito trabalhista , com uma possivel execuçao
futura, face ao desaparecimento do reclamado.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 29 de janeiro de 2007.

VP
1 anda Ros '. igualar

OAB,OO 7.144



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DEST/NATARIO, DEVOLVER, Contrato ECT/DR/GO'M

48 HS, CONF PARAG UNIDO ART 774 DA CL, T R T
18'egrao

25/01/2007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

D":; 'INATÁRIO
0 PAIXAO DE O. FILHO E OUTRO

R '.0~0,Q.84, LT.05, ST.PEDRO LUDOVICO, 74000-000 - GOIANIA CEP

i4. anão N'067/2007
Pr 4 IDPsso N'T 00318-1994-001-18-00-8

!..AMANTE: JOAO PAIXAO DE O. FILHO E OUTRO

RECLAMADO(ACIRCO VOADOR BAR (PIRAMIDE COWBOY LTDA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Sendo a participaçáo do Exeqúente indispensável ao prosseguimento da executo,
intime-se referida Parte para manifestar-se, de forma conclusiva, sobre o

prosseguimento do feito, sob pena de a uivamento definitivo dos autos (art. 2'o
Provimento n'02/2005), no prazo de trint dias.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE

Em 25 de Janeiro de 2007
Data de pastagem: 25 de Janeiro de 00

WANDERSON PEREIRA DA Sttxv
Assistente II

SAJRNDT4 Data; 25/01/2007 Hora 14:0909 Pagina. 1 da 1



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED Ne
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIO NAL DO TRABALHO DA 18 REGIAÁO

PODER JUDICIÁRIO UA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL UO TRABALHO OA 18'EGIÂO

I'ARA UO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereoo: Rua T-51 eeq. c/ Av. T-l, Setor Bueno

etmail: vtl ogt.rtl8. ov.br vite: www.trtl8.gov.br

CERTIDÁO DE CRÉDITO N 112/2007

WANESSA PAULA RIBEIRO, Diretora Substituta daI'ara do trabalho de Goiânia/GO, no uso de
suas atribuições e na forma da lei, em
observância ao Provimento TRT DSCR n'"002, de
6 de maio de 2005, publi.cado no DJE/GO, e em
cumprimento a determinação contida no r.
despacho exarado as fls. 139 dos autos (cópia
em anexo)

CERTIFICA E DÁ FÉ que tramitam por esta I'ara do
Trabalho de Goiânia/GO os autos da Reclamação Trabalhista ajuizada no dia
04/04/1994, cujo processo tomou o n'18/1994-8, no qual fi.guram como partes:
Reclamantes: 1) JORRO PAIXAO DE OLIVEIRA FILHO, residente na Rua 1.040, Qd. 84,
Lt. 05, Setor Pedro Ludovico, Goiânia/GO, e 2) MARIANO PEREIRA DA SILVA,
residente na Rua 2, n 11, Vila Ana Maria, Goiânia/GO, representados por sua
procuradora, Dra. VANDA ROSA SIQUEIRA — OAB/GO n'144, com escritório
profissional na Av. Goiás, n'06, Ed. Minasbank, salas 401/402, Centro,
Goiânia/GO; Reclamado(a)/devedor(a): CIRCO VOADOR BAR E CHOPARIA LTDA — CNPJ
n 74.059.262/0001-68, estabelecida na Av. nFw, Qd. C-9, Lt. 12, Jardim Goiás,
Goiânia/GO (sem procurador constituído nos autos). CERTIFICA, ainda, que nos
autos acima especificados foram apurados os seguintes créditos, a seguir
discriminados, atualizados até 19/09/1997: R$ 1.613,77 referentes ao valor
total devido aos Reclamantes e R$ 32,28 referentes ás custas processuais.
CERTIFICA, mais, que os autos permaneceram arquivados na Secretaria destaI'arado Trabalho de Goiânia/GO, pelo prazo de 02 (dois) anos, aguardando
pagamento ou manifestação, pelo que foi determinada a expediçâo da presente
certidão, para garantia do direito do(a) credor(a) trabalhista. CERTIFICA or
fim e a referida certidão encontra-se znstruída com os se uintes
documentos devidamente autenticados: decisão ões ou termo s de concilia ão
onde foi reconhecido o crédito cálculos de li ida ão com a res ectiva
homolo a ão. Era o que tinha a certificar. Secretaria da I'ara do Trabalho
de Goiânia/GO, aos 14 dias do mês de fevereiro do ano de 2007. Certidão
expedida sem cobrança de emolumentos.

WANESSA PAU BEIRO
Diretora Substituta—I'ara do Trabalho de Goiânia/GO

OBSERVAÇÂO: NÂO HÁ RASURAS E/OU EMENDAS NA PRESENTE CERTIDÂO.
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